
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL
ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 – PMP/PB

RETIFICAÇÃO Nº 002

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimentos de todos os interessados, que ficam abertas, durante o período constante no Anexo I, as inscrições do Concurso
Público destinado ao provimento de cargos em seu quadro de servidores, sendo o presente certame regido pelas legislações
pertinentes, além das disposições constantes neste Edital e em seus anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A Comissão Técnica para Planejamento e Execução de Concurso Público, composta por membros do quadro de
servidores da Prefeitura Municipal de Pombal, instituída através da Portaria nº 269/2025 é a comissão organizadora
responsável pela supervisão e fiscalização de todas as fases do certame.

1.2. A Comissão Permanente de Concursos da Universidade Estadual da Paraíba – CPCon, é a instituição especializada
responsável pela execução do Concurso Público, constando suas obrigações no Contrato nº 207/2025, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Pombal e a Universidade Estadual da Paraíba.

1.3. No total de 213 vagas ofertadas, estão incluídas 12 vagas reservadas para pessoas com deficiência (PCD), consideradas
aquelas que têm impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas.

1.4. Não haverá, por parte da Prefeitura ou da CPCon, em nenhuma hipótese, fornecimento de transporte, hospedagem e/ou
alimentação para os candidatos no(s) dia(s) de prova, eximindo-se inclusive das despesas com viagem, sendo de
responsabilidade deles verificar com antecedência o local de provas disponibilizado conforme Anexo I.

1.5. O Concurso será realizado nas seguintes fases:
1.5.1. Primeira fase, constituída de avaliação de conhecimentos através de provas escritas objetivas, de caráter eliminatório

e classificatório para todos os cargos;
1.5.2. Segunda fase, constituída de avaliação de habilidades através de prova prática, de caráter eliminatório e

classificatório, para o cargo de Motorista e de Pedreiro; e prova de títulos, de caráter classificatório, para os cargos
constantes no quadro de cargos de Nível Superior - Magistério Completo.

1.6. Todas as publicações do certame serão disponibilizadas no endereço eletrônico http://cpcon.uepb.edu.br/pmpombal2025,
conforme Anexo I

1.7. O Cronograma Provisório consta no Anexo I deste edital.
1.8. O Conteúdo Programático está presente no Anexo II deste edital.
1.9. As Atribuições dos Cargos constam no Anexo III deste edital.
1.10. A Declaração de Uso de Nome Social consta no Anexo IV deste edital.
1.11. O Formulário para Envio de Documentação para a Prova de Títulos consta no Anexo V deste Edital.
1.12. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital normativo, devendo preencher o formulário eletrônico

disponível em https://forms.gle/uBorLoUS5m4WA9Gr9 no prazo informado no Anexo I.

2. DOS CARGOS

2.1. Todos os cargos serão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme a denominação, pré-requisitos e salário-base inicial
regidos pela legislação específica e especificados neste documento.

2.2. Os cargos oferecidos, número de vagas destinadas à ampla concorrência, requisito mínimo, jornada de trabalho e vencimento
básico estão discriminados nos quadros abaixo:

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Nº CARGO
VAGAS
(AC)

VAGAS
(PCD)

REQUISITO MÍNIMO
JORNADA

DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

01 Agente de Limpeza Urbana 03 01 Ensino fundamental incompleto 40h R$1.518,00
02 Auxiliar de Serviços Gerais 14 01 Ensino fundamental incompleto 40h R$1.518,00
03 Coveiro - Zona Rural 01 - Ensino fundamental incompleto 40h R$1.666,98
04 Coveiro - Zona Urbana 01 - Ensino fundamental incompleto 40h R$1.666,98
05 Operário 04 01 Ensino fundamental incompleto 40h R$1.666,98
06 Servente de Pedreiro 01 - Ensino fundamental incompleto 40h R$1.518,00

07 Pedreiro 02 -
Ensino fundamental incompleto
+ experiência comprovada

40h R$1.518,00



CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

Nº CARGO
VAGAS
(AC)

VAGAS
(PCD)

REQUISITO MÍNIMO
JORNADA

DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

08 Artesão 02 -
Ensino fundamental completo + Curso

específico na área.
40h R$1.518,00

09
Condutor de
Transporte de
Emergência

01 -
Ensino fundamental completo, Carteira
Nacional de Habilitação categoria “D” +

Curso de Emergência.
40h R$2.242,64

10 Eletricista 01 -
Ensino fundamental completo + curso
específico ou experiência comprovada

40h R$1.518,00

11 Guarda Municipal 17 03 Ensino fundamental completo 40h R$1.518,00
12 Maqueiro 01 - Ensino fundamental completo 40h R$1.518,00

13
Monitor de Saúde

Mental
02 - Ensino fundamental completo 40h R$1.643,25

14 Motorista 05 -

Ensino fundamental completo + Carteira
Nacional de Habilitação “Categoria

D ” + Cursos de Transporte Coletivos de
passageiros, Transporte

Escolar e Transporte de Emergência.

40h R$2.430,50

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO

Nº CARGO
VAGAS
(AC)

VAGAS
(PCD)

REQUISITO MÍNIMO
JORNADA

DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

15.1

Agente Comunitário
de Saúde* - UBS
Leydson A de
Queiroga - Bairro
Dep. Francisco
Pereira Vieira

01 -
Ensino médio completo +
Curso de Formação Inicial
de Agente Comunitário de
Saúde, com carga horária
mínima de 40h (art. 6º,
inciso II, da Lei Federal nº
11.350/2006) e residência na
área da comunidade em que
atuar, desde a data de

publicação do Edital (art. 6º,
inciso I, da Lei Federal nº

11.350/2006)

40h R$3.036,00

15.2

Agente Comunitário
de Saúde* - UBS
Severino de Sousa e
Silva - Bairro Nova

Vida

01 -

15.3

Agente Comunitário
de Saúde* - UBS Dr.
Ademar Pereira
Vieira - Bairro
Pereiros

01 -

15.4

Agente Comunitário
de Saúde* - UBS
Sávio Wanderley de
Medeiros - Bairro

Altiplano

02 -

16
Agente

Administrativo
08 02

Ensino médio completo + Curso de
Informática Básica com no mínimo 60

(sessenta) horas/aula
40h R$1.932,44

17
Agente de Combate
às Endemias**

03 -

Ensino médio completo +
ter concluído, com aproveitamento, curso
de formação inicial, com carga horária

mínima de quarenta horas

40h R$3.036,01

18 Agente de Trânsito 02 -
Ensino médio completo + Carteira

Nacional de Habilitação Categoria “AB”.
40h R$2.160,88

19
Auxiliar de Saúde

Bucal
01 -

Ensino médio completo + Habilitação e
Registro no Conselho Específico

40h R$1.815,85

20
Cuidador (Zona
Urbana)

28 03 Ensino médio completo 40h R$1.705,87

21 Educador Social 02 -
Ensino médio completo + experiência

comprovada
40h R$1.741,41

22 Entrevistador Social 02 - Ensino médio completo 40h R$1.518,00

23 Fiscal Ambiental 01 -

Ensino médio completo + Curso Técnico
em Gestão Ambiental ou similar, com
estágio comprovado e Conhecimento de

legislação ambiental.

40h R$1.647,48
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Nº CARGO
VAGAS
(AC)

VAGAS
(PCD)

REQUISITO MÍNIMO
JORNADA

DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

24
Fiscal de Limpeza

Urbana
01 - Ensino médio completo 40h R$1.741,41

25 Fiscal Sanitário 01 -
Ensino médio completo + Conhecimento

Básico de Informática
40h R$1.741,41

26 Instrutor de Música 01 -
Ensino médio completo + experiência

comprovada
40h R$1.518,00

27 Recepcionista 04 -
Ensino médio completo + Curso de

Informática
40h R$1.518,00

28
Técnico em
Enfermagem

04 -
Ensino médio completo + Curso de
Técnico de Enfermagem + Registro no

Conselho Competente
40h R$1.890,30

29
Técnico em
Laboratório

(Análises Clínicas)
01 -

Ensino médio completo +
Curso técnico em laboratório +
Registro no Conselho Específico

40h R$1.518,0

30
Técnico em
Radiologia

03 -
Ensino médio completo + Curso Técnico

em Radiologia
40h R$3.036,19

*Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, caso o candidato não tenha concluído o curso de formação, poderá
utilizar-se do que se encontra disponível gratuitamente ofertado pela AVASUS/UFRN através do link
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28
**Para o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, caso o candidato não tenha concluído o curso de formação, poderá
utilizar-se do que se encontra disponível gratuitamente ofertado pela AVASUS/UFRN através do link
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=29

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO

Nº CARGO
VAGAS
(AC)

VAGAS
(PCD)

REQUISITO MÍNIMO
JORNADA

DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

31 Arquiteto
01

-
Ensino superior completo

em Arquitetura e Urbanismo + Registro no
Conselho Específico

30h R$2.540,39

32 Arquivista
01

-
Ensino superior completo em Arquivologia

+ Registro no Conselho Específico
40h R$2.415,15

33 Assistente Social
03

-
Ensino superior completo

em Serviço Social + Registro no Conselho
Específico

30h R$2.540,39

34 Bioquímico

01

-

Ensino superior completo
em Farmácia com habilitação bioquímica +

Registro no Conselho
Específico

30h R$2.415,15

35
Cirurgião Dentista

Protesista

01

-

Ensino superior completo
em Odontologia com especialidade na área

de atuação + Registro no
Conselho Específico

30h R$3.105,18

36 Contador
01

-
Diploma de Bacharel em Ciências
Contábeis ou Habilitação legal

equivalente
30h R$4.137,25

37 Educador Físico
01

-
Ensino superior completo

em Educação Física + Registro no
Conselho Específico

30h R$2.540,39

38 Enfermeiro (30h)
03

-
Ensino superior completo

em Enfermagem + Registro no Conselho
Específico

30h R$3.105,18

39 Enfermeiro (40h)
03

-
Ensino superior completo

em Enfermagem + Registro no Conselho
Específico

40h R$3.795,24

40
Engenheiro
Agrônomo

01
-

Ensino superior completo
em Engenharia Agrônoma + Registro no

Conselho Específico
30h R$2.540,39

41 Engenheiro Civil
02

-
Ensino superior completo

em Engenharia Civil + Registro no
Conselho Específico

30h R$2.540,39

42
Engenheiro de
Alimentos

01
-

Ensino superior completo em Engenharia
de Alimentos + Registro no Conselho

Específico
30h R$2.540,39
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Nº CARGO
VAGAS
(AC)

VAGAS
(PCD)

REQUISITO MÍNIMO
JORNADA

DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

43 Farmacêutico
01

-
Ensino superior completo

em Farmácia + Registro no Conselho
Específico

30h R$2.846,44

44 Fisioterapeuta
01

-
Ensino superior completo

em Fisioterapia + Registro no Conselho
Específico

30h R$2.540,39

45 Fonoaudiólogo
02

-
Ensino superior completo

em Fonoaudiologia + Registro no Conselho
Específico

30h R$2.540,39

46 Médico Auditor
01

-
Ensino superior completo

em Medicina + Registro no Conselho
Específico

30h R$3.105,18

47
Médico Especialista
Cardiologista

01

-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro Profissional no CRM +

Título de Especialista ou Residência
Médica em Cardiologia

20h R$3.105,18

48 Médico Clínico Geral

02

-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro Profissional no CRM +

Título de Especialista ou Residência
Médica em Clínica Médica

30h R$3.105,18

49
Médico Especialista
Dermatologista

01

-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro Profissional no CRM +

Título de Especialista ou Residência
Médica em Dermatologia

20h R$3.105,18

50
Médico Especialista
Endocrinologista

01

-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro Profissional no CRM +

título de Especialista ou Residência Médica
em Endocrinologia

20h R$3.105,18

51
Médico Especialista
Gastroenterologista

Pediatra
01 -

Ensino superior completo em Medicina +
Registro no CRM + Título de Especialista

ou Residência Médica em
Gastroenterologia ou Pediatria, com área
de atuação em Gastroenterologia Pediátrica

20h R$3.105,18

52
Médico Especialista
Gastroenterologista 01

-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro no CRM + Título de Especialista

ou Residência Médica em
Gastroenterologista

20h R$3.105,18

53
Médico Especialista

Geriatra

01

-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro Profissional no CRM +

Título de Especialista ou Residência
Médica em Geriatria

20h R$3.105,18

54
Médico Especialista
Ginecologista

01
-

Ensino superior completo em Medicina
com título de Especialista ou

Residência Médica em Ginecologia
20h R$3.105,18

55
Médico Especialista
Neurologista

01

-

Ensino superior completo em Medicina
com Registro Profissional no CRM e
Título de Especialista ou Residência

Médica em Neurologia

20h R$3.105,18

56
Médico Especialista
Neurologista Pediatra

01 -

Ensino superior completo em Medicina +
Registro no CRM + Título de Especialista
ou Residência Médica em Neurologia ou
Pediatria, com área de atuação em

Neurologia Pediátrica

20h R$3.105,18

57
Médico Especialista

Obstetra

01
-

Ensino superior completo em Medicina
com título de Especialista ou

Residência Médica em Obstetrícia
20h R$3.105,18

58
Médico Especialista
Oftalmologista

01
-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro no CRM + Título de Especialista
ou Residência Médica em Oftalmologia

20h R$3.105,18

59
Médico Especialista

Ortopedista

01

-

Ensino superior completo em Medicina +
Título de Especialista ou

Residência Médica em Traumatologia e
Ortopedia + Registro
Profissional no CRM

20h R$3.105,18
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Nº CARGO
VAGAS
(AC)

VAGAS
(PCD)

REQUISITO MÍNIMO
JORNADA

DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

60
Médico Especialista

Pediatra

01

-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro Profissional no CRM +

Título de Especialista ou Residência
Médica em Pediatria

20h R$3.105,18

61 Médico Plantonista

04 01 Ensino superior completo em Medicina +
Registro Profissional no CRM,

com habilitação para o exercício da
medicina pré-hospitalar (ATLS e

ACLS) atuando nas áreas de regulação
médica, suporte avançado de

vida, em todos os cenários de atuação do
pré-hospitalar e nas
ambulâncias

36h R$3.105,18

62
Médico Especialista
Pneumologista

01

-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro Profissional no CRM +

título de Especialista ou Residência Médica
em Pneumologista

20h R$3.105,18

63 Médico PSF
02

-
Ensino superior completo em Medicina +

Registro Profissional no CRM
40h R$3.105,18

64
Médico Especialista

Psiquiatra

02

-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro Profissional no CRM +

Título de Especialista ou Residência
Médica em Psiquiatria

20h R$3.105,18

65
Médico Especialista
Radiologista

02

-

Ensino superior completo em Medicina +
Registro Profissional no CRM +

Título de Especialista ou Residência
Médica em Radiologia

20h R$3.105,18

66
Médico Especialista

Urologista

01

-

Ensino superior completo em Medicina,
Registro Profissional no CRM + Título de
Especialista ou Residência Médica em

Urologia

20h R$3.105,18

67 Médico Veterinário
01

-
Ensino superior completo

em Medicina Veterinária + Registro no
Conselho Específico

30h R$ 2.540,39

68 Nutricionista
02

-
Ensino superior completo

em Nutrição + Registro no Conselho
Específico

30h R$ 2.540,39

69
Odontólogo

(Pacientes Especiais)

01

-

Ensino superior completo em Odontologia
+ Registro no Conselho Regional de
Odontologia + Especialização para
atendimento a pessoas portadoras
de necessidades especiais.

30h R$3.105,18

70 Odontólogo 40h
02

-
Ensino superior completo

em Odontologia + Registro no Conselho
Regional de Odontologia

40h R$3.795,24

71
Procurador do
Município

01
-

Ensino superior completo
em Direito + Registro na Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB
30h R$ 4.140,26

72 Psicólogo
03

-
Ensino superior completo

em Psicologia + Registro no Conselho
Competente.

30h R$ 2.540,39

73
Psicopedagogo

Clínico
01 -

Ensino superior completo em
Psicopedagogia + Título de especialista em
Psicopedagogia Clínica + Registro no

Conselho Específico

30h R$2.415,15

74
Terapeuta
Ocupacional

02

-

Ensino superior completo em Terapia
Ocupacional + Título de especialista em
Terapia Ocupacional em Saúde + Registro
no Conselho Federal de Fisioterapia e

Terapeuta Ocupacional

30h R$2.415,15

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - MAGISTÉRIO COMPLETO

Nº CARGO
VAGAS
(AC)

VAGAS
(PCD)

REQUISITO MÍNIMO
JORNADA

DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

75
Assistente Social
Educacional

01
- Superior completo em Serviço Social 30h R$4.134,45
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Nº CARGO
VAGAS
(AC)

VAGAS
(PCD)

REQUISITO MÍNIMO
JORNADA

DE
TRABALHO

VENCIMENTO
BÁSICO

76 Professor AEE
01

-

Ensino superior completo em curso de
licenciatura, de graduação plena na área da
Educação e Especialização em atendimento

Educacional Especializado (AEE)

30h R$ 4.754,62

77
Professor da

Educação Básica I
(Mag I)

03 -
Ensino superior completo

em Pedagogia + registro no conselho
competente.

30h R$ 4.134,45

78
Professor da

Educação Básica II
(Mag II) - Artes

01
-

Ensino superior completo em curso de
licenciatura, de graduação plena, com

habilitação específica em área própria, ou
formação superior em área correspondente

e complementação nos termos da
legislação vigente

30h R$ 4.134,45

79
Professor da

Educação Básica II
(Mag II) - Ciências

01
-

Ensino superior completo em curso de
licenciatura, de graduação plena, com

habilitação específica em área própria, ou
formação superior em área correspondente

e complementação nos termos da
legislação vigente

30h R$ 4.134,45

80

Professor da
Educação Básica II
(Mag II) - Educação

Física

01
-

Ensino superior completo em curso de
licenciatura, de graduação plena, com

habilitação específica em área própria, ou
formação superior em área correspondente

e complementação nos termos da
legislação vigente

30h R$ 4.134,45

81
Professor da

Educação Básica II
(Mag II) - Geografia

01
-

Ensino superior completo em curso de
licenciatura, de graduação plena, com

habilitação específica em área própria, ou
formação superior em área correspondente

e complementação nos termos da
legislação vigente

30h R$ 4.134,45

82

Professor da
Educação Básica II
(Mag II) - Língua
Portuguesa

01
-

Ensino superior completo em curso de
licenciatura, de graduação plena, com

habilitação específica em área própria, ou
formação superior em área correspondente

e complementação nos termos da
legislação vigente

30h R$ 4.134,45

83
Psicólogo
Educacional 01

-
Ensino superior completo específico na

área educacional
30h R$ 4.134,45

84 Psicopedagogo
03

-

Graduação e
ou/ licenciatura em pedagogia com Pós-

graduação em
psicopedagogia institucional

30h R$ 4.134,45

85 Supervisor Escolar 01 -
Ensino superior completo

em Pedagogia + registro no conselho
competente.

30h R$ 4.134,45

2.3. Ao valor referente ao vencimento básico, poderão ser somadas gratificações, adicionais e outras vantagens legalmente
atribuídas ao cargo.

2.4. O requisito mínimo e as demais exigências do cargo deverão ser comprovados quando da nomeação do candidato, e a não
apresentação de quaisquer documentos que comprovem as condições exigidas implicará na exclusão do candidato, de forma
irrecorrível.

3. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO

3.1. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição do Concurso Público todos os candidatos que, comprovadamente são
membros de família de baixa renda, cadastrados no CadÚnico e/ou doadores de medula óssea, conforme Lei nº 13.656/2018 e
Decreto nº 6.593/2008. Bem como os candidatos(as) doadores(as) de sangue, de acordo com a Lei Municipal nº 1.821 de 04
de abril de 2018 e enquadrados nos requisitos de seu Artigo 1º, a saber:

Art 1º. Fica isento o(a) doador(a) de sangue do pagamento da taxa de inscrição nos concursos públicos no Município de
Pombal, estado da Paraíba.
Parágrafo Primeiro - A isenção de que trata o art. 1º desta Lei, somente aplica-se ao doador(a) que na data da publicação
do edital do concurso, preencha os seguintes requisitos:

I. Ser portador da Carteira de Doador de Sangue expedida por órgão competente;
II. Ter doado sangue conforme o disposto na Portaria nº 1.376/1993 (Ministério da Saúde);
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III. Ter feito no mínimo 03(três) doações nos doze meses anteriores à publicação do edital do concurso.

3.2. Os interessados em solicitar a isenção deverão preencher formulário eletrônico disponível em
https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8 e fazer a solicitação de isenção através da área do candidato do SIGEPS de acordo
com o procedimento a seguir:

3.2.1. Acesse https://sistemas.cpcon.uepb.edu.br/sigeps-app/login
3.2.2. Se for cadastrado, faça seu login; caso contrário, cadastre-se e faça seu login
3.2.3. Clique em Concursos
3.2.4. No banner de seu Concurso, clique em “TENHO INTERESSE”
3.2.5. Clique em “SOLICITAR ISENÇÃO”
3.2.6. Selecione o tipo da isenção
3.2.7. No campo “Descrição da solicitação de Isenção”, digite “Solicito Isenção”
3.2.8. Clique em “SOLICITAR ISENÇÃO”
3.2.9. Acesse https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8
3.2.10. Preencha as informações solicitadas, inclusive inserindo a documentação informada no subitem a seguir:
3.3. Para análise da solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve enviar, no formulário disponível

em https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8
3.3.1. Obrigatoriamente, no caso de doador de medula óssea, comprovante, expedido por entidade reconhecido pelo Ministério

da Saúde, de que é doador de medula óssea;
3.3.2. Obrigatoriamente, no caso de membro de família de baixa renda, comprovante de que está regularmente inscrito no

Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e é membro de família de baixa renda, isto é,
cuja renda familiar per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional;

3.3.3. Obrigatoriamente, no caso de doador de sangue, comprovação da realização de 3 (três) doações de sangue nos doze
meses anteriores à publicação deste edital.

3.3.4. Facultativamente, cópia de documento oficial com foto com número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.
3.4. O requerimento de isenção é realizado exclusivamente via internet e somente será considerada válida a última solicitação de

isenção.
3.5. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, respondendo civil e criminalmente pelo teor das

afirmativas.
3.6. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
3.6.1. Deixar de efetuar a solicitação de isenção conforme subitem 3.2;
3.6.2. Não encaminhar a documentação comprobatória informada no subitem 3.3;
3.6.3. Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
3.6.4. Não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste capítulo;
3.6.5. Não teve sua condição verificada após validação de dados junto ao CadÚnico e/ou ao REDOME.
3.6.6. Não comprovou ter efetuado 3 (três) doações de sangue nos doze meses anteriores à publicação deste edital.
3.7. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas na lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art.

10 do Decreto Federal nº 83.936/1979.
3.8. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu

pedido.
3.9. O candidato que não cumprir o disposto neste capítulo será excluído do processo de isenção.
3.10. O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida, poderá encaminhar recurso para a CPCon, conforme as

normas definidas no capítulo 13.
3.11. O candidato, independentemente de ter seu requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido ou

indeferido, deverá, no prazo previsto no Anexo I, realizar sua inscrição e, caso tenha seu pedido de isenção do pagamento da
taxa de inscrição e/ou seu recurso indeferidos deverá gerar o boleto correspondente e efetuar seu pagamento até a data limite.

3.12. PARA OS CANDIDATOS QUE TIVERAM SEU PEDIDO DE ISENÇÃO DEFERIDO, SOMENTE SERÁ
CONSIDERADA VÁLIDA A ÚLTIMA INSCRIÇÃO EFETUADA POR TURNO DE APLICAÇÃO, OU SEJA, CASO O
CANDIDATO EFETUE VÁRIAS INSCRIÇÕES PARA CARGOS COM PROVA NO MESMO TURNO, APENAS A
ÚLTIMA SERÁ CONSIDERADA VÁLIDA, SENDO AS DEMAIS INSCRIÇÕES EXCLUÍDAS.

3.13. Caso o candidato tenha sua isenção indeferida, mesmo após a interposição do recurso, deverá gerar o boleto e efetuar o
pagamento para ter sua inscrição homologada.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. A inscrição do candidato implicará na ciência e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento.

4.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da taxa de inscrição
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso Público.

4.3. No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar concordância com os termos que constam neste Edital, acarretando a
aceitação de que seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva
execução do certame, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção. Concorda também com a autorização da
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divulgação do nome, número de inscrição, critério de desempate e nota, em observância aos princípios da publicidade e da
transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

4.4. Não serão fornecidas a terceiros informações e/ou dados pessoais, sensíveis ou não, de outros candidatos.
4.5. As inscrições ficam abertas por meio da internet durante o período informado no Anexo I e serão realizadas exclusivamente

pela internet, não sendo enviado e-mail com confirmação de inscrição.
4.6. Para efetuar a inscrição o candidato deverá acessar a área do candidato do SIGEPS, de acordo com o procedimento a seguir:
4.6.1. Acesse https://sistemas.cpcon.uepb.edu.br/sigeps-app/login
4.6.2. Se for cadastrado, faça seu login; caso contrário, cadastre-se e faça seu login.
4.6.3. Clique em Concursos
4.6.4. No banner de seu Concurso, clique em “TENHO INTERESSE”
4.6.5. Clique em “QUERO ME INSCREVER”
4.6.6. Selecione o nível de escolaridade do cargo e, em seguida, o cargo.
4.6.7. Caso necessite de atendimento especial durante a realização da prova, clique em “sim” e informe o tipo de atendimento.

LEMBRE DE PREENCHER O FORMULÁRIO DISPONÍVEL EM https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8,
ANEXANDO A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA NECESSIDADE ESPECIAL.

4.6.8. Caso haja vaga reservada para pessoa com deficiência e queira concorrer a ela, clique em “sim”. LEMBRE DE
PREENCHER O FORMULÁRIO DISPONÍVEL EM https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8 ANEXANDO A
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA RESERVA DE VAGA.

4.6.9. Caso tenha exercido a função de jurado e queira ter o benefício no critério de desempate, clique em “sim”. LEMBRE DE
PREENCHER O FORMULÁRIO DISPONÍVEL EM https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8, ANEXANDO A
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE JURADO.

4.6.10. Após a leitura integral deste edital, declare conhecer e aceitar todas as normas do edital do Concurso clicando no campo
correspondente.

4.6.11. Clique em “CONFIRMAR INSCRIÇÃO”
4.6.12. Responda a caixa de diálogo “Está certo de que deseja se inscrever neste Concurso?” pressionando OK.
4.6.13. Caso tenha seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e/ou seu recurso indeferidos, clique em “GERAR

BOLETO”.
4.6.14. Imprima o boleto bancário, com o valor total do documento correspondente à taxa de inscrição e efetue o pagamento.
4.7. O descumprimento das instruções para inscrição implicará na não efetivação da inscrição.
4.8. O valor da taxa de inscrição correspondente à opção do cargo será:
4.8.1. Cargos de Nível Fundamental Completo e de Nível Fundamental Incompleto: R$ 75,00 (setenta e cinco reais);
4.8.2. Cargos de Nível Médio/Técnico Completo: R$ 95,00 (noventa e cinco reais);
4.8.3. Cargos de Nível Superior Completo e de Nível Superior - Magistério Completo: R$ 115,00 (cento e quinze reais);
4.9. O boleto bancário deverá ser quitado até a data prevista no Anexo I.
4.10. O candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas caso o faça para cargos de mesmo nível de escolaridade e/ou

com horário de prova idêntico, deverá decidir, no dia da realização da prova objetiva, para qual cargo deseja realizar a prova,
sendo vedada a devolução da taxa de inscrição paga referente ao cargo não escolhido.

4.10.1. No caso de o candidato inscrever-se para cargos de níveis diferentes e horário de provas distintas, não será necessário
escolher para qual cargo deseja realizar a prova, uma vez haver compatibilidade de horário.

4.11. Não serão consideradas válidas para efeito de homologação de inscrição o pagamento do boleto bancário através de
depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (FAX), DOC, TED, PIX, ordem de pagamento, condicionais e/ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

4.11.1. Eventual ingresso financeiro em conta da Universidade Estadual da Paraíba diverso do pagamento de boleto bancário não
será reembolsável, implicando na não efetivação da inscrição e sendo tratado como doação para o ente público.

4.12. As informações prestadas no formulário eletrônico de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,
reservando-se às partes contratantes o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o formulário de forma
completa e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.

4.13. Não serão aceitos pedidos de alteração de cargo depois de efetuada a inscrição ou mesmo transferência de titularidade da
inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou.

4.13.1. Fica vedada a devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência ou interesse
da Prefeitura, hipótese em que os candidatos deverão aguardar recebimento de comunicação eletrônica por parte da
CPCon com as instruções para solicitação da devolução da taxa de inscrição.

4.13.2. Após eventual comunicação eletrônica de que trata o subitem anterior, o candidato deverá encaminhar a solicitação com
toda a documentação que lhe for solicitada no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de a taxa de inscrição ser convertida
em doação em favor da Universidade Estadual da Paraíba.

4.14. A CPCon não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos
dados.

4.15. No ato da inscrição o candidato deve informar se necessita de atendimento especial e enviar a documentação
comprobatória através do formulário disponível em https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8, observando em todo o caso o
disposto no capítulo 6.

4.16. O candidato transgênero/travesti/transexual que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das fases do
Concurso Público deverá, conforme prazos descritos no Anexo I deste Edital:

4.16.1. Assinalar no sistema de inscrição a opção correspondente à utilização de nome social durante a realização das provas,
informando o nome pelo qual deseja ser tratado;
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4.16.2. Imprimir, preencher e assinar a declaração que se encontra no Anexo IV deste Edital, enviando-a até o término das
inscrições, através do formulário eletrônico disponível em https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8.

4.17. O candidato que tenha exercido a função de jurado após a publicação da Lei nº 11.689/2008 e deseje ser reconhecido o
exercício de tal função, deverá solicitar, durante o prazo previsto no Anexo I, a participação no certame nessa condição,
encaminhando documento que comprove a sua participação no pleito, através do formulário eletrônico disponível em
https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8.

4.17.1. Não será considerado como documento que comprove a condição referida no caput a carta de intimação para comparecer
à sessão do Tribunal do Júri, devendo ser enviado declaração de comparecimento ou certidão emitida por servidor
atestando a efetiva participação do candidato na função de jurado.

4.18. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente o estabelecido neste Edital.

5. DAS VAGAS RESERVADAS

5.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do art. 37 da
Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam
compatíveis com a deficiência de que sejam portadoras, devendo fazer sua inscrição exclusivamente pela internet, observando
o disposto no capítulo 4 e, em especial, o subitem 4.6.8.

5.2. Em cumprimento ao disposto no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, será reservado o percentual de 5,26% (cinco
vírgula vinte e seis por cento) do total das vagas existentes, ficando reservadas as vagas expressas nas tabelas do capítulo 2
para pessoas com deficiência.

5.2.1. Nos demais cargos, pela inexistência de vagas suficientes em que possam ser aplicadas as normas citadas ou pelas
atribuições dos cargos, não haverá reserva para pessoas com deficiência.

5.3. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo é obstativa à posse no
Concurso Público, não obstando a inscrição ou o exercício das atribuições pertinentes ao cargo a utilização de material
tecnológico de uso habitual.

5.4. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.
5.5. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas, conforme art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

5.5.1. De forma particular, à luz do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, é considerada pessoa com deficiência
a que se enquadra nas seguintes categorias:

5.5.1.1. deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que
não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

5.5.1.2. deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma
nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

5.5.1.3. deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor, com a melhor correção óptica; os casos
nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores;

5.5.1.4. deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

5.5.1.4.1. comunicação;
5.5.1.4.2. cuidado pessoal;
5.5.1.4.3. habilidades sociais;
5.5.1.4.4. utilização dos recursos da comunidade;
5.5.1.4.5. saúde e segurança;
5.5.1.4.6. habilidades acadêmicas;
5.5.1.4.7. lazer; e
5.5.1.4.8. trabalho.
5.5.1.5. deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
5.5.2. Também são considerados pessoa com deficiência, o portador de visão monocular, de acordo com a Lei Estadual nº

9.899, de 05 de outubro de 2012, o candidato com transtorno do espectro autista, nos termos da Lei Federal nº 12.764, de
27 de dezembro de 2012, o candidato com surdez unilateral, nos termos da Lei Estadual nº 10.971, de 19 de setembro de
2017, o candidato com doença renal crônica, nos termos da Lei Estadual nº 11.299, de 23 de janeiro de 2019, o candidato
com fibromialgia, nos termos da Lei Estadual nº 13.265, de 27 de maio de 2024, e o portador de má-formação congênita
Fissura Labiopalatina e/ou anomalias craniofaciais, e síndromes correlatas, salvo aquelas consideradas reabilitadas, de
acordo com a Lei Estadual nº 13.574, de 06 de março de 2025.
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5.6. As pessoas com deficiência que se inscreverem para o mesmo cargo concorrerão apenas entre si e participação em igualdade
de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao
dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os demais candidatos.

5.7. Se a pessoa com deficiência necessitar de atendimento especial para realização da prova objetiva, deverá requerê-lo nos
termos do capítulo 6 e do subitem 4.6.7.

5.8. Ao efetuar sua inscrição, o candidato deverá estar ciente das atribuições do cargo para o qual pretende inscrever-se e que, no
caso de vir a exercê-lo, estará sujeito a avaliação pelo desempenho dessas atribuições para fins de habilitação no estágio
probatório.

5.9. No período de inscrições, o candidato deverá encaminhar, através do formulário eletrônico disponível em
https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8, laudo médico digitalizado que tenha sido expedido em no máximo 1 (um) ano antes
do início das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.

5.9.1. No caso de deficiências congênitas ou adquiridas irreversíveis, será aceito laudo ou outro documento médico com prazo
superior a 1 (um) ano, desde que conste expressamente a irreversibilidade da deficiência ou que, caso não esteja
expresso, seja facilmente percebida a irreversibilidade da deficiência em simples análise da documentação.

5.9.2. O envio da documentação para concorrer à vaga reservada a pessoa com deficiência não exime o candidato de enviar a
documentação para atendimento especial caso deseje.

5.9.3. Os candidatos que, dentro do período de inscrições, não encaminharem a documentação comprobatória de sua deficiência
perderão o direito a concorrer às vagas reservadas, passando a concorrer às vagas destinadas à ampla concorrência.

5.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em lista única contendo a pontuação dos candidatos que
concorreram às vagas da ampla concorrência e a pontuação dos candidatos que concorreram às vagas reservadas a pessoas
com deficiência.

5.11. A pessoa com deficiência que tenha sido aprovada no Concurso Público deverá submeter-se a perícia médica a ser
realizada por equipe multiprofissional indicada pela municipalidade, composta por profissionais capacitados e atuantes nas
áreas das deficiências em questão, objetivando verificar se a deficiência se enquadra em previsão normativa, bem como
avaliará a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo a ser ocupado, observadas, ainda, as seguintes
disposições:

5.11.1. A avaliação multiprofissional tem caráter terminativo;
5.11.2. A avaliação é condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original e terá por base laudo

médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.

5.11.3. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato à
avaliação multiprofissional.

5.11.4. Será eliminado do Concurso a pessoa com deficiência incompatível com o cargo pretendido, após análise da equipe de
avaliação multiprofissional.

5.11.5. A data e local da perícia médica será divulgada pela municipalidade por ocasião da nomeação das pessoas com
deficiência.

5.12. As vagas reservadas a pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no
Concurso Público ou na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem
classificatória.

5.13. A não observância, pelo candidato, de quaisquer disposições a respeito da reserva de vagas implicará na perda do direito
à nomeação para a vaga reservada.

5.14. A documentação enviada pelo candidato será válida apenas para o presente certame e não vincula a administração
pública em relação a outros Concursos.

6. DO ATENDIMENTO ESPECIAL

6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para realização da prova deverá solicitá-la no ato da inscrição,
selecionando o tipo de atendimento desejado e encaminhar, através de formulário eletrônico disponível em
https://forms.gle/CjZESfDnxdbEtK3o8, documento assinado por médico da especialidade relacionada ao atendimento que
comprova a necessidade desejada.

6.2. Caso o candidato após concluir sua inscrição, necessite de atendimento especial para realização da prova, deverá solicitá-lo
até o término das inscrições, enviando o documento assinado por médico da especialidade relacionada ao atendimento que
comprove a necessidade desejada da forma especificada no item anterior.

6.2.1. O atendimento de necessidade especial concedido a candidato que não enviar a documentação até o término das
inscrições dependerá da conveniência e oportunidade administrativas, podendo ser negado se houver impossibilidade de
atendê-lo.

6.2.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
6.3. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar atendimento

especial nos termos deste Edital, informando a opção “Atendimento Especial” em campo próprio do sistema de inscrição e
enviar a certidão de nascimento da criança ou documento expedido por médico atestando que, no dia do Concurso, a
candidata irá amamentar.

6.3.1. A candidata lactante deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia de aplicação das provas, que ficará
em sala reservada, sendo responsável pela guarda do lactente (o bebê) durante a realização das provas.
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6.3.2. É vedado ao acompanhante da candidata lactante o acesso às salas de provas.
6.3.3. O acompanhante da candidata lactante deverá cumprir as obrigações constantes deste Edital, inclusive em relação ao

horário de fechamento dos portões, sob pena de eliminação da candidata lactante no Concurso Público.
6.3.4. Qualquer contato entre a candidata lactante e o acompanhante responsável durante a realização das provas deverá ser

presenciado por um fiscal.
6.3.5. Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões.
6.3.6. A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente.
6.3.7. Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência do lactente (o bebê) no local de realização de prova sem a

presença de um acompanhante adulto.
6.4. Às pessoas com deficiência visual (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas impressas em

folha de formato A3.
6.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia,

astigmatismo, estrabismo e congêneres.
6.5. Às pessoas com deficiência visual (com perda de visão total) que solicitarem atendimento de ledor, será oferecido

automaticamente o atendimento de transcritor e concedido o tempo adicional de 1h.
6.6. Às pessoas com necessidade de tempo adicional, ser-lhes-á concedido o tempo de 1h, sendo necessário que conste, no

documento médico encaminhado durante o período das inscrições, expressa necessidade de tempo adicional.
6.7. Às pessoas com outro tipo de necessidade especial, ser-lhes-á concedido o atendimento de acordo com a razoabilidade do

pedido, devendo constar expressamente em documento médico a necessidade e o motivo da concessão.

7. DA PROVA OBJETIVA

7.1. A prova objetiva tem caráter eliminatório e classificatório e as áreas temáticas, número de questões e o respectivo peso são os
especificados nos quadros abaixo:

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO
ÁREA TEMÁTICA QUESTÕES PESO
Língua Portuguesa 20 4,0
Matemática 10 3,0

Conhecimentos Gerais 10 3,0

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
ÁREA TEMÁTICA QUESTÕES PESO
Língua Portuguesa 20 4,0
Matemática 10 3,0

Conhecimentos Gerais 10 3,0

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO
ÁREA TEMÁTICA QUESTÕES PESO
Língua Portuguesa 15 3,5
Informática 10 2,0

Conhecimentos Específicos 15 4,5

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO

NÍVEL SUPERIOR - MAGISTÉRIO COMPLETO

7.2. Para efeito do cálculo da nota da prova objetiva, será utilizado o seguinte modelo matemático:

Onde:
n = número de áreas temáticas
P = peso da área temática
λ = pontuação obtida
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ÁREA TEMÁTICA QUESTÕES PESO
Língua Portuguesa 15 3,5
Raciocínio Lógico 10 2,0

Conhecimentos Específicos 15 4,5

ÁREA TEMÁTICA QUESTÕES PESO
Língua Portuguesa 15 3,5

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação Educacional 10 2,0
Conhecimentos Específicos 15 4,5



7.3. As provas objetivas têm pontuação máxima igual a 1.020 (mil e vinte) pontos e para saber quanto vale cada questão de uma
determinada área temática, dividimos a pontuação máxima pelo número de questões.

Exemplo: Para o cargo de Motorista, há 10 questões de informática, logo cada questão valerá pontos.1020

10
= 102

7.4. As provas objetivas serão compostas por 40 (quarenta) questões, todas de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas e
somente 01 (uma) dentre elas deverá ser assinalada como correta.

7.5. A data de realização da prova objetiva consta no Anexo I, devendo-se observar que as provas para os cargos de nível
fundamental incompleto, nível fundamental completo, nível superior completo e nível superior magistério completo ocorrerão
pela manhã, enquanto as provas para os cargos de nível médio/técnico completo serão realizadas no período da tarde.

7.5.1. Durante o período da manhã, os portões serão abertos às 7h0min0s e fechados às 7h45min0s, às provas iniciar-se-ão às
8h0min0s e serão concluídas às 12h0min0s, podendo o candidato sair do local de provas a partir das 10h0min0s.

7.5.2. Durante o período da tarde, os portões serão abertos às 13h30min0s e fechados às 14h15min0s, às provas iniciar-se-ão às
14h30min0s e serão concluídas às 18h30min0s, podendo o candidato sair do local de provas a partir das 16h30min0s.

7.5.3. O candidato que se ausentar antes de decorridas 2 (duas) horas do início da prova será eliminado do Concurso Público.
7.5.4. Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em domingos ou feriados, excetuando-se aos sábados.
7.6. As provas objetivas serão realizadas no Município de Pombal e, caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de

lugares adequados localizados em escolas públicas urbanas, a CPCon reserva-se ao direito de alocá-los em cidades próximas à
determinada para aplicação das provas em um raio de até 100km, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

7.7. A CPCon e a Prefeitura Municipal de Pombal não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários de
provas e quaisquer outras atividades.

7.8. As informações sobre o horário, local, sala e carteira onde o candidato realizará sua prova serão disponibilizadas na área do
candidato conforme determinado no Anexo I, sendo de inteira responsabilidade do candidato obter a informação, o qual só
poderá realizar a prova na data, horário e local constantes no Cartão de Inscrição.

7.9. Somente será admitido acesso à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original com foto
que o identifique.

7.9.1. Considera-se como documento válido para identificação do candidato: cédula de identidade (RG) expedida por
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal; a identidade expedida
pelo Ministério das Relações Exteriores para estrangeiros; a identidade expedida por conselho de fiscalização
profissional nos casos em que tenham validade como documento de identidade; a Carteira de Trabalho e Previdência
Social; o Certificado de Reservista ou o Certificado de Dispensa de Incorporação; a Carteira Nacional de Habilitação
com fotografia.

7.9.2. Não serão consideradas válidas a cópia de documento de identidade, exceto se autenticada, ou foto de documento de
identidade.

7.9.3. O documento digital que tenha validade de documento de identidade com foto será aceito apenas se acessado o aplicativo
na frente dos fiscais, não sendo válida a captura de tela nem sendo garantido ao candidato conexão wi-fi para acesso à
internet.

7.9.4. O cartão de inscrição não terá validade como documento de identidade.
7.10. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, não podendo o candidato justificar sua ausência pelo

desconhecimento sobre a realização da prova, caracterizando-a como desistência do candidato e eliminação no Concurso
Público.

7.11. A CPCon solicitará aos candidatos, durante a aplicação das provas, a identificação digital na folha de respostas, bem
como a transcrição da frase que estará destacada na capa do caderno de prova para a folha de respostas.

7.12. Na realização da prova escrita objetiva serão fornecidos o caderno de prova e a folha de respostas com os dados do
candidato para aposição da assinatura em campo próprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica de tinta preta ou
azul produzida em material transparente.

7.12.1. O candidato que receber seu caderno de prova e/ou folha de respostas com quaisquer falhas de impressão, em branco ou
para cargo diferente do escolhido não será prejudicado, devendo comunicar o fato ao fiscal de sala para registro em ata e
requerer caderno de prova e/ou folha de respostas reserva, não sendo aceitos recursos em momento posterior à aplicação
das provas, assumindo para si a responsabilidade caso não proceda conforme este subitem.

7.12.2. O candidato deverá assinalar a folha de respostas, único documento válido para a correção da prova, sendo seu
preenchimento de inteira responsabilidade dele, que deverá proceder conforme as instruções específicas contidas no
caderno de provas e na folha de respostas, não havendo substituição da folha de respostas por erro do candidato, o qual
irá se responsabilizar inteiramente por prejuízos advindos de marcações feitas de forma incorreta na folha de respostas.

7.13. O candidato deverá comparecer ao local de prova designado pela CPCon munido de caneta esferográfica de tinta preta ou
azul produzida em material transparente para preencher os alvéolos na folha de respostas da prova objetiva, não sendo
permitida a utilização de nenhum outro material para realização da prova.

7.13.1. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que
legível.

7.13.2. Não deverá ser feita pelo candidato nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas, à transcrição da frase ou à
assinatura, sob pena de impossibilidade de leitura da folha de respostas.

7.14. Durante a realização da prova, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem
a utilização de celular, aparelhos eletrônicos, relógio, máquina calculadora, livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou
empréstimo de material.
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7.15. Ao terminar a prova, o candidato deverá comunicar o fiscal e entregar a este a folha de respostas e o caderno de provas,
sob pena de eliminação, do candidato que se recusar a entregar.

7.16. Caso o candidato seja um dos últimos 3 (três) candidatos a entregar a prova, deverá permanecer na sala até o término das
provas para assinar a ata de sala, devendo ser registrada em ata a eventual recusa a permanecer no local de provas,
justificando-a.

7.17. Motivará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou na legislação que regule o certame, nos comunicados, nas
instruções ao candidato ou nas instruções constantes na prova, bem como o desacato a qualquer pessoa envolvida na
aplicação das provas.

7.18. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
7.18.1. apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;
7.18.2. não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
7.18.3. não apresentar documento que bem o identifique;
7.18.4. ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
7.18.5. apresentar-se após o fechamento dos portões, conforme indicado nos itens 6 e 7 deste capítulo;
7.18.6. ausentar-se do local de provas antes de decorridas duas horas do início da prova escrita objetiva;
7.18.7. for surpreendido em comunicação com outras pessoas, portando ou utilizando-se de livro, anotação, impressos, bem

como máquina calculadora ou similar;
7.18.8. se mantiver em uso ou posse de relógios de quaisquer tipos, bonés, lenços, e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de

comunicação (bip, telefone celular, caneta ou lápis não transparente, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
receptor, gravador ou outros equipamentos similares) bem como protetores auriculares no interior da sala de aplicação da
prova ou em qualquer local do setor da prova no horário de aplicação da mesma, sendo eliminado o candidato cujo
aparelho celular ou equipamento eletrônico vibre e/ou soe alarme ou algum toque de chamada no interior da sala,
corredores, banheiros ou qualquer ambiente do setor de provas, sem direito a recursos;

7.18.9. for pego portando celular ou equipamento similar na ida ao banheiro ou aos locais específicos para tomar água durante o
horário de realização das provas;

7.18.10. abrir o saco plástico lacrado no interior da sala de prova;
7.18.11. fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio não autorizado neste Edital, exceto no

caderno de prova;
7.18.12. estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
7.18.13. lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
7.18.14. não devolver a folha de respostas e o caderno de provas ao término de sua prova;
7.18.15. não devolver a folha de respostas e o caderno de provas quando informado sobre o fim do tempo para a prova;
7.18.16. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
7.19. Não será permitida a entrada do candidato na sala de prova com quaisquer dos objetos indicados no subitem 7.18.8,

devendo eles serem acondicionados desligados e lacrados em saco plástico fornecido pela CPCon.
7.19.1. Somente será permitida a permanência do uso de protetor auricular se apresentado documento médico que ateste a

necessidade da permanência, ficando o documento na posse da CPCon.
7.20. Por ocasião da realização da prova escrita objetiva:
7.20.1. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a folha de respostas e o caderno de provas.
7.20.2. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até o término das provas, devendo assinarem a ata da sala,

atestando a idoneidade da fiscalização da prova, e saírem da sala de uma só vez, sendo registrada em ata na presença
destes candidatos o horário de término da prova.

7.20.3. Se algum dos três últimos candidatos se recusar a permanecer na sala de provas, deverá ser registrada em ata a
justificativa e este candidato deverá assinar a ata colocando o horário em que saiu da sala, atestando a idoneidade da
fiscalização da prova até o momento em que se ausentou do local de provas.

7.20.4. Quando, após a prova, for constatado, por qualquer meio que seja, que algum candidato utilizou quaisquer meios ilícitos,
este será eliminado do Concurso Público.

7.20.5. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude do afastamento do candidato da sala
de prova.

7.20.5.1.Não se considera afastamento do candidato da sala de prova o deslocamento da candidata lactante para a sala de
amamentação bem como seu retorno da sala de amamentação para a sala de prova.

7.21. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados.
7.22. As questões da prova escrita objetiva, o gabarito provisório e o gabarito definitivo serão divulgados no endereço

eletrônico http://cpcon.uepb.edu.br/pmpombal2025, conforme previsto no Anexo I deste Edital.
7.23. Não será objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público a legislação promulgada após a publicação deste Edital,

sendo possível avaliar legislação que, publicada em data anterior, esteja na vacatio legis.
7.24. Será eliminado do Concurso Público, o candidato que na Prova Escrita Objetiva acertar menos de 600,00 (seiscentos)

pontos na média ou obtiver nota zero em qualquer uma das Áreas Temáticas.
7.25. O candidato deverá guardar em bolsas ou sacos plásticos, entregues pela CPCon, quaisquer objetos, exceto o documento

oficial de identidade com foto e a caneta esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material transparente.
7.26. Após o término da prova, o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do local de prova, sendo

terminantemente proibido ao mesmo fazer contato com candidatos e/ou abrir o saco plástico entregue pela CPCon na sala de
prova, sob pena de eliminação dele no Concurso Público.
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7.27. Ao candidato é igualmente proibido abrir sacola, bolsa, mochila ou objetos congêneres na sala de prova, sob pena de
eliminação dele no Concurso Público.

7.28. A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, consideradas para esse efeito,
exclusivamente, as marcações transferidas para a folha de respostas, sendo este o único documento válido para avaliação do
candidato.

7.29. Aos candidatos que tiverem seu pedido de atendimento especial deferido, serão asseguradas provas e/ou locais especiais,
a depender das necessidades específicas.

8. DA PROVA PRÁTICA

8.1. A Prova Prática será realizada na cidade de Pombal, devendo os candidatos comparecerem entre as 7h0min0s e as 7h30min0s
da data informada no Anexo I no endereço informado no Edital de Convocação para a Prova Prática.

8.1.1. Os portões serão abertos no turno da manhã às 7h0min0s e serão fechados às 7h30min0s.
8.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em dia diverso do designado.
8.2. A prova prática será realizada no período da MANHÃ a partir das 8h0min0s, podendo se estender até o período da tarde até

momento em que todos os candidatos convocados realizarem a prova.
8.2.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova e horário.
8.2.2. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local divulgados de acordo com este

edital de convocação.
8.2.3. Dependendo do número de candidatos convocados, a ordem definida poderá fazer com que alguns candidatos esperem

por mais tempo para serem avaliados, sendo recomendado ao candidato levar água e lanche para se alimentar,
considerando que a prova pode se estender até o período da tarde.

8.3. A Prova tem o objetivo de identificar habilidades e aptidões do candidato para desenvolver tarefas e atividades compatíveis
com o cargo e com as boas práticas profissionais

8.4. A Prova Prática pode ser composta por mais de uma etapa.
8.5. O tempo de prova para cada candidato constará nas instruções de prova, podendo esse ser diferente a depender do cargo,

sendo eliminado o candidato que não concluir a prova no tempo regulamentado.
8.6. Serão convocados à prova prática os candidatos de acordo com o quadro abaixo:

CARGO QUANTIDADE DE CANDIDATOS CONVOCADOS

Motorista 15

Pedreiro 8

8.6.1. Caso mais de um candidato obtenha a mesma pontuação que o último candidato que seria convocado, todos terão a
oportunidade de serem convocados.

8.6.2. Os candidatos que não forem convocados à prova prática, mas não forem eliminados do Concurso, poderão ser
convocados pela Prefeitura Municipal de Pombal em momento posterior, que ficará responsável, nesse caso, pela
aplicação da prova.

8.7. Os candidatos que haviam requerido atendimento especial para a prova escrita objetiva e forem convocados para realizar a
prova prática de direção veicular, participarão desta fase em igualdade de condições com os demais candidatos, não sendo
concedido veículo adaptado para a realização da prova nem garantida a existência de tal veículo para o exercício das
atividades inerentes ao cargo.

8.8. O candidato convocado à prova prática de direção veicular deverá comparecer ao local designado para a prova com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida para o cargo
e/ou correspondente às atribuições do cargo, devendo o documento em questão estar válido de acordo com a legislação em
vigor e conforme a seguinte tabela:

CARGO CATEGORIA MÍNIMA

Motorista CNH CATEGORIA D

8.8.1. A obrigatoriedade de apresentação de CNH na categoria acima se dá pelo fato de a legislação de trânsito proibir a entrega
de veículo automotor a pessoa não habilitada.

8.8.2. Ademais, por imposição do art. 252 do Código de Trânsito Brasileiro, o candidato não poderá usar calçado que não se
firme nos pés ou que comprometa a utilização dos pedais.

8.9. O candidato convocado à prova prática de pedreiro deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial com foto.

8.10. A pontuação máxima da prova prática de direção veicular será de 1000 (mil) pontos.
8.10.1. Caso seja utilizado mais de um veículo, a pontuação máxima da prova em relação a cada veículo dar-se-á pela razão entre

a pontuação máxima da prova prática de direção veicular e o total de veículos utilizados.
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8.10.2. Em qualquer caso, o candidato que obtiver pontuação inferior à metade da pontuação máxima será eliminado do
Concurso Público.

8.11. Serão considerados os seguintes critérios de análise na prova prática de direção veicular: identificação geral do veículo,
itens de segurança obrigatórios, verificação da manutenção, funcionamento, condução, operação e segurança dos veículos,
devendo o candidato estar atento às normas do Código de Trânsito Brasileiro.

8.12. A prova prática de direção veicular tem caráter classificatório e eliminatório, considerando-se eliminado o candidato que
não atingir pelo menos 50% da pontuação máxima da prova e do(s) veículo(s).

8.12.1. Também será considerado eliminado o candidato que não comparecer no local designado no Edital de convocação no dia
e horário definidos e/ou não apresente Carteira Nacional de Habilitação classificada para a categoria exigida para dirigir
veículos que comumente sejam utilizados na função.

8.13. A prova prática de pedreiro tem caráter classificatório e eliminatório, considerando-se eliminado o candidato que não
atingir pelo menos 50% da pontuação máxima da prova.

8.13.1. A pontuação máxima da prova prática de Pedreiro será de 1000 (mil) pontos.
8.13.2. Também será considerado eliminado o candidato que não comparecer no local designado no Edital de convocação no dia

e horário definidos e/ou não apresente documento oficial com foto e/ou não esteja com os equipamentos listados no
subitem 8.9.

8.14. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática de direção veicular e da prova prática de pedreiro seja qual
for o motivo alegado.

8.15. A quantidade de veículos utilizados na prova prática de direção veicular será de prerrogativa da CPCon, carros de 04
(quatro) a 07 (sete) passageiros, entre outros, de acordo com o cargo exigido.

8.15.1. O candidato que se recusar a realizar a prova em qualquer um dos veículos utilizados será automaticamente eliminado.
8.16. O candidato deverá observar as instruções contidas no Edital de convocação para a prova prática, devendo seguir

rigorosamente as prerrogativas estabelecidas.
8.17. O Edital de convocação para a prova prática poderá ou não desmembrar os critérios de análises da prova prática em

subitens, bem como listar novos critérios de eliminação, desde que fundamentados.
8.18. Será considerado apto o candidato que atingir a pontuação mínima e não for eliminado. O candidato eliminado, faltoso

ou que não atingiu a pontuação mínima será considerado inapto, sendo atribuída ao faltoso e ao eliminado a pontuação igual a
zero.

8.19. A nota final será dada pela soma aritmética da pontuação obtida na prova prática e da prova objetiva.
8.20. Constituem faltas eliminatórias na prova prática de direção veicular:
8.20.1. desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;
8.20.2. avançar sobre o meio-fio ou sinalização que o represente;
8.20.3. não colocar o veículo na área balizada em no máximo três tentativas no tempo estabelecido de até 06 (seis) minutos;
8.20.4. avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga;
8.20.5. transitar em contramão de direção;
8.20.6. não completar a realização de todas as etapas do exame no prazo máximo estipulado no edital de convocação ou nas

orientações gerais da prova prática de direção veicular;
8.20.7. avançar a via preferencial;
8.20.8. provocar acidente durante a realização do exame;
8.20.9. exceder a velocidade regulamentada para a via;
8.20.10. cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima;
8.20.11. não retirar o veículo do local de início da prova no tempo estabelecido de 05 (cinco) minutos.
8.21. A prova prática será filmada, não sendo fornecido aos candidatos cópia dos testes realizados.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. Serão convocados à prova de títulos os candidatos dos cargos de nível superior – magistério conforme quadro abaixo:

CARGO QUANTIDADE DE CANDIDATOS CONVOCADOS

Professor AEE 06

Assistente Social Educacional 06

Professor da Educação Básica I (Mag I) 09

Professor da Educação Básica II (Mag II) - Artes 06

Professor da Educação Básica II (Mag II) - Ciências 06

Professor da Educação Básica II (Mag II) - Educação Física 06

Professor da Educação Básica II (Mag II) - Geografia 06
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CARGO QUANTIDADE DE CANDIDATOS CONVOCADOS

Professor da Educação Básica II (Mag II) - Língua Portuguesa 06

Psicólogo Educacional 06

Psicopedagogo 09

Supervisor Escolar 06

9.1.1. Caso mais de um candidato obtenha a mesma pontuação que o último candidato que seria convocado, todos terão a
oportunidade de apresentarem seus títulos.

9.1.2. Os candidatos que não forem convocados à prova de títulos, mas não forem eliminados do Concurso, poderão ser
convocados pela Prefeitura Municipal de Pombal em momento posterior, que ficará responsável, nesse caso, pela análise
dos títulos.

9.2. Os títulos e o Formulário de Títulos deverão ser encaminhados à CPCon, durante o prazo informado no Anexo I, via
formulário eletrônico cujo link será disponibilizado por ocasião da publicação do edital de convocação para a prova de títulos.

9.2.1. O envio de documento falso ou falsificado sujeita o candidato à eliminação do certame e às penalidades administrativas,
civis e criminais previstas em lei.

9.2.2. Os títulos deverão ser encaminhados à CPCon de acordo com o item anterior, a partir do documento original, que deve
permanecer em posse do candidato.

9.2.3. O documento originalmente eletrônico que for enviado à CPCon deverá apresentar meios que possibilitem a conferência
da sua autenticidade.

9.2.4. Não será permitido o envio fora do prazo mencionado no Anexo I (quer seja em data anterior ou posterior) e não é
permitida a juntada ou substituição de quaisquer documentos extemporâneos.

9.2.5. Os documentos devem ser digitalizados de forma nítida, legível e sem partes cortadas. Documentos borrados, ilegíveis,
muito escuros, muito claros, cobertos por sombra (ainda que parcial, mas que prejudiquem a leitura) ou omitindo partes
da folha (ainda que em branco) não serão computados.

9.2.6. A qualquer tempo pode ser solicitada a apresentação dos documentos originais, sendo responsabilizado o candidato que
tenha enviado documento adulterado, ou criado documento falso, nos termos do Título X do Código Penal Brasileiro,
sem prejuízo de demais sanções, a exemplo de demissão e responsabilização civil.

9.2.7. O não envio ou a não contabilização dos títulos enviados pelo candidato convocado à avaliação de títulos não resultará
em eliminação no Concurso Público, uma vez que esta fase tem caráter apenas classificatório.

9.2.8. Para efeito de classificação no resultado final do Concurso Público, o candidato, mesmo que não obtenha nota na Prova
de Títulos e/ou não apresente documentos que favoreçam a Prova de Títulos, poderá ser aprovado, desde que não tenha
sido eliminado nas etapas anteriores. Todo o trabalho de recebimento, contagem e verificação dos Títulos será executado
pela CPCon.

9.3. Os títulos apresentados serão avaliados conforme a pontuação especificada no quadro abaixo:
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ESPECIFICAÇÃO DE TÍTULOS
MÁXIMO DE
TÍTULOS

MÁXIMO DE
ANOS

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Curso de Pós-graduação Stricto Sensu, em nível de Doutorado reconhecido no
Brasil, na área da graduação e/ou atuação do cargo, de acordo com a tabela

CAPES
01 - 20,0

Curso de Pós-graduação Stricto Sensu, em nível de Mestrado
reconhecido no Brasil, na área da graduação e/ou atuação do cargo, de acordo

com a tabela CAPES
01 - 15,0

Curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, reconhecido
no Brasil, na área da graduação e/ou atuação do cargo, de acordo com a tabela

CAPES
01 - 08,0

Curso de aperfeiçoamento (mínimo de 180 horas-aula) conforme pareceres do
MEC

01 - 04,0

Efetivo exercício profissional, não concomitante, no cargo para o qual
concorrerá.

- 08 40,0

Curso de Informática (mínimo de 80 horas-aula). 01 - 02,0

Publicação de Livro com comprovação de autoria e ISBN. 01 - 03,0

Publicação de capítulo em livro ou organização de livro com comprovação de
autoria e ISBN em ambos os casos

01 - 01,0



9.3.1. Será desconsiderado da contabilização de pontos o título que não estiver previsto na tabela de especificação de títulos
exposta acima, bem como aqueles que porventura tiverem prazo de validade e estiverem vencidos na data de envio para a
CPCon.

9.4. A nota máxima da avaliação de títulos é 100 (cem) pontos.
9.4.1. A nota obtida na avaliação de títulos será somada com a nota da prova objetiva, não podendo o candidato obter mais do

que 1120 pontos no resultado final.
9.5. As certidões expedidas em língua estrangeira deverão ser acompanhadas da correspondente tradução realizada por tradutor

juramentado.
9.6. Somente serão analisados os certificados/diplomas dos cursos de pós-graduação Lato e Stricto Sensu expedidos por

instituições reconhecidas pelo MEC, devidamente assinados e acompanhados da apresentação da composição curricular e
histórico escolar.

9.7. Não serão analisadas declarações de matrícula ou de provável data de conclusão de cursos de pós-graduação Lato e Stricto
Sensu, visto que o edital prevê que, para contabilizar como título, o curso já deve estar concluído.

9.8. Serão analisados os Certificados/Declarações de cursos de aperfeiçoamento que estiverem relacionados com as atribuições
dos cargos, descritas no Anexo III, realizados após o período da graduação, com carga horária mínima de 180 horas-aula.

9.9. A comprovação da atividade profissional, far-se-á através de CERTIDÃO/DECLARAÇÃO emitida pela gestão do
órgão/entidade de exercício do interessado, em caso de setor público, especificando o período do efetivo exercício. Quando se
tratar de experiência em instituição particular, através da Carteira de Trabalho e Previdência Social, especificando o período
do efetivo exercício.

9.9.1. A CERTIDÃO/DECLARAÇÃO emitida pela gestão do órgão/entidade de exercício do interessado só será válida se
conter a função correspondente ao cargo do Concurso que o candidato está concorrendo.

9.9.2. Quando se tratar de experiência em instituição particular, além da Carteira de Trabalho e Previdência Social,
especificando o período do efetivo exercício profissional, torna-se necessário uma DECLARAÇÃO do setor em que o
candidato desempenha ou desempenhou o exercício contendo a função correspondente ao cargo do Concurso a que o
candidato está concorrendo.

9.9.3. Só será considerado o exercício de atividade profissional que corresponder ao cargo ao qual o candidato está
concorrendo, conforme especificado no Anexo III.

9.9.4. Caso a nomenclatura do cargo/emprego exercido pelo candidato seja diferente da nomenclatura do cargo para o qual
pleiteia, deverá juntar declaração de sua chefia imediata elencando as atribuições relacionadas às especificações do
Anexo III.

9.9.5. Serão considerados o número de meses trabalhados na avaliação do efetivo exercício profissional, considerando-se mês a
fração que superar 15 (quinze) dias.

9.9.6. Para efeito de pontuação, não serão computados “títulos de experiência profissional” e/ou “títulos de experiência no
serviço público” que apresentem período concomitante, de modo a evitar a duplicidade de pontuação.

9.10. Não serão considerados os títulos referentes à participação em estágio, bolsa de iniciação científica e/ou monitoria
durante o período de graduação ou pós-graduação do candidato.

9.11. Os títulos referentes a “Curso de Informática (mínimo de 80 horas-aula)” devem ser certificados ou declarações de cursos
cujos objetivos sejam a aprendizagem de tópicos específicos de informática, tais como informática básica, informática
avançada, word iniciante, word avançado, entre outros.

9.11.1. Certificados cujas ementas sejam relativas à aplicação de tecnologias da informação na educação, por exemplo, não serão
considerados como cursos de informática, mas sim como cursos de aperfeiçoamento, visto que o objetivo é a
aprendizagem da aplicação de conteúdos e recursos da informática na educação e não a aprendizagem de conteúdos de
informática em si.

9.12. As comprovações de autoria de livro, capítulo de livro e organização de livro deverão ser feitas através do envio de cópia
da capa, da ficha catalográfica e do sumário, além de quaisquer outros meios de prova que o candidato julgar necessário a fim
de se comprovar inequivocamente sua autoria.

9.12.1. Publicações em Anais de evento não serão contabilizadas como capítulos de livro, visto que o edital prevê uma
pontuação específica para este tipo de publicação.

9.13. As comprovações de autoria de artigos científicos completos em periódicos com ISSN com Qualis A1/B2 deverão ser
feitas através do envio de cópia da página do artigo que contenha a identificação dos autores, o título do artigo, a identificação
do periódico, entre outros identificadores, tais como DOI - Digital Object Identifier/Identificador de Objeto Digital, ISSN,
número, volume e, para os casos de revistas digitais, link de acesso.

9.14. Serão contabilizadas como participação ou publicação em anais de eventos científicos locais, regionais, nacionais ou
internacionais (seminário, congresso e/ou conferências) tanto as declarações/certificados de participação, de apresentação de
trabalhos nas formas oral ou pôster/painel, de publicação em anais como a cópia da capa, da ficha catalográfica e do sumário,
além de quaisquer outros meios de prova que o candidato julgar necessário a fim de se comprovar inequivocamente sua
autoria em anais.
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ESPECIFICAÇÃO DE TÍTULOS
MÁXIMO DE
TÍTULOS

MÁXIMO DE
ANOS

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Publicação de artigo científico em periódicos com ISSN completos com
Qualis A1/A3

01 - 03,0



10. DA CLASSIFICAÇÃO

10.1. A classificação dos candidatos dar-se-á na ordem decrescente das notas obtidas nas provas, por cargo de opção, sendo
considerado eliminado o candidato que obtiver a nota inferior a 600,00 (seiscentos pontos).

10.2. Os candidatos que se submeterem à segunda fase terão como nota final a soma aritmética da pontuação obtida na
primeira fase com a pontuação obtida na segunda fase.

10.3. Na hipótese de igualdade da nota final e como critério de desempate, terá como preferência, sucessivamente, o candidato
que:

10.3.1. Se enquadrar no Estatuto do Idoso na data da publicação do resultado final e tiver maior idade, considerando-se ano, mês
e dia (Lei nº 10.741/2003);

10.3.2. Caso não se enquadre no Estatuto do Idoso, se houver segunda fase para o cargo, obtiver maior nota na prova prática;
10.3.3. Obtiver maior nota na área temática de:
10.3.3.1.Língua Portuguesa, para os cargos de nível fundamental incompleto e nível fundamental completo;
10.3.3.2.Conhecimentos específicos, para os cargos de nível médio/técnico completo, superior completo e superior magistério

completo.
10.3.4. Obtiver maior nota na área temática de:
10.3.4.1.Matemática, para os cargos de nível fundamental incompleto e nível fundamental completo;
10.3.4.2. Informática, para os cargos de nível médio/técnico completo;
10.3.4.3.Raciocínio Lógico, para os cargos de nível superior completo.
10.3.4.4.Conhecimentos Pedagógicos e Legislação Educacional, para os cargos de nível superior magistério;
10.3.5. Obtiver maior nota na área temática de:
10.3.5.1.Conhecimentos gerais, para os cargos de nível fundamental incompleto e nível fundamental completo;
10.3.5.2.Língua Portuguesa, para os cargos de nível médio/técnico completo ou superior completo.
10.3.6. Durante o período de inscrições tiver comprovado o efetivo exercício da função de jurado após a publicação da Lei nº

11.689/2008;
10.3.7. Não sendo idoso nos termos legais, tiver maior idade, considerando-se ano, mês e dia;
10.3.8. Persistindo o empate, o desempate será realizado por sorteio público, na forma descrita a seguir.
10.3.8.1.No dia da publicação do resultado final, caso haja a necessidade de realização de sorteio público como critério de

desempate, será publicada a relação dos candidatos por cargo com seu respectivo número de inscrição e o identificador
que será utilizado no sorteio;

10.3.8.2.No dia útil seguinte, na sede da Comissão Permanente de Concursos, contando com a presença de representante da
comissão de supervisão do Concurso será efetuado o sorteio da seguinte forma:

10.3.8.3. Imprime-se o identificador do candidato em folhas de igual tamanho que serão dobradas e acondicionadas em um
compartimento por cargo. Após sacudir o compartimento com os papéis dobrados, será retirado um por vez e colocado
em uma planilha para registro.

10.3.8.4.Após a conclusão dessa etapa, far-se-á a reclassificação dos candidatos empatados considerando a ordem em que
aparecem na planilha de registro.

10.3.8.5.O procedimento anterior será gravado para fins de auditoria.

11. DOS RECURSOS

11.1. Serão admitidos recursos quanto:
11.1.1. ao indeferimento de isenção;
11.1.2. ao indeferimento de inscrição;
11.1.3. ao indeferimento da solicitação para enquadramento na função de jurado;
11.1.4. ao indeferimento da solicitação de condição especial para a prova objetiva;
11.1.5. às questões das provas e gabaritos preliminares;
11.1.6. ao resultado preliminar da prova prática.
11.2. O prazo para interposição de recursos dos subitens supracitados, após a concretização do evento que lhes disser respeito,

terá como termo inicial o 1º dia subsequente à data do evento a ser recorrido e o prazo de 2 (dois) dias.
11.3. Serão admitidos apenas recursos do próprio candidato, sendo vedada a interposição de recursos para contestar notas e/ou

colocações de outros candidatos.
11.4. Os recursos deverão ser interpostos através da área do candidato por intermédio do endereço disponibilizado em

https://sistemas.cpcon.uepb.edu.br/sigeps-app/login.
11.5. O texto do recurso deve ser inserido sem formatação, estando o candidato ciente de que o recurso é automaticamente

enviado quando se pressiona a tecla Enter do teclado ou quando se pressiona o botão enviar na página do recurso, não sendo
possível editar o recurso.

11.6. O recurso extemporâneo e o intempestivo não serão aceitos, nem os enviados por fac-símile (fax), telex, e-mail,
telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital.

11.7. A Comissão Permanente de Concursos constitui a última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

11.8. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo não serão avaliados.
11.9. O gabarito provisório poderá ser alterado em função dos recursos impetrados ou de ofício, sendo as provas corrigidas de

acordo com o gabarito definitivo, divulgado após o prazo recursal.
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11.10. As respostas dos recursos interpostos ficarão disponíveis na área do candidato que o interpôs.

12. DA HOMOLOGAÇÃO E DAS NOMEAÇÕES

12.1. O resultado final do Concurso Público será encaminhado pela Comissão Técnica para Planejamento e Execução de
Concurso Público à Prefeitura Municipal de Pombal, que irá homologá-lo e fará publicar nos meios de comunicação devidos.

12.2. Nos termos das exigências previstas na Constituição Federal e na legislação vigente, o candidato convocado para
nomeação deverá preencher os requisitos abaixo especificados:

12.2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade recíproca prevista no Decreto
Federal nº 70.436, de 18 de agosto de 1971, ou ao estrangeiro nos casos previstos em lei.

12.2.2. Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
12.2.3. Possuir a escolaridade e as exigências do cargo para o qual concorreu, conforme previsto neste Edital e na legislação

pertinente.
12.2.4. Estar quite com as obrigações militares, se candidato do sexo masculino.
12.2.5. Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais.
12.2.6. Gozar de boa saúde física e mental e não possuir deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao

cargo, atestado por meio da perícia médica oficial.
12.2.7. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço público, nem

possuir antecedentes criminais.
12.2.8. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, isto é, 75 (setenta e cinco) anos.
12.2.9. Não receber proventos, oriundos de cargo, aposentadoria, emprego ou função, exercidos no âmbito da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou de suas autarquias, empresas ou fundações, conforme previsto no art. 37,
§ 10º da Constituição Federal, ressalvadas as acumulações permitidas, devendo o candidato apresentar certidão contendo
o cargo e a carga horária exercida para fins de análise da possibilidade de acumulação.

12.2.10. Não ter sido condenado nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei Federal nº 10.741 de 1º de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso), nos termos do art. 1º da Lei Municipal nº 2005, de 23 de setembro de 2021.

12.3. O provimento dos cargos ficará a critério da Prefeitura Municipal de Pombal, de acordo com as necessidades do órgão.
12.4. A investidura nos cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final obtida por opção do cargo feita pelo

candidato no ato de sua inscrição.
12.5. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados, obedecendo

rigorosamente à ordem de classificação por cargo.
12.6. No ato de convocação dos candidatos, à Prefeitura Municipal de Pombal informará a relação de documentos e exames

que deverão ser apresentados.
12.7. Ao efetuar sua inscrição neste Concurso Público, o candidato declara estar ciente deste Edital e de seus anexos, dos

requisitos do certame e aceita que, caso aprovado, deverá entregar todos os documentos comprobatórios exigidos.
12.8. O candidato que for nomeado e deixar de tomar posse no prazo legal, terá o ato de nomeação tornado sem efeito.
12.9. O candidato que tomar posse e não entrar em exercício no prazo legal, será exonerado do cargo.
12.10. Além da apresentação da documentação solicitada no ato de convocação do candidato, a posse do candidato ficará

condicionada à realização de inspeção médica realizada por Junta Médica Oficial indicada pela Prefeitura Municipal de
Pombal.

12.11. O local onde o candidato realizou as provas não terá influência para efeito de lotação.
12.12. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de qualquer

ilícito que comprometa a veracidade na comprovação de quaisquer requisitos para investidura do cargo acarretará a
eliminação do candidato neste Concurso Público, ainda que já tenha sido publicada a homologação do resultado final, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. O candidato pode ser enquadrado nas seguintes situações neste Concurso Público:
13.1.1. ELIMINADO, se foi eliminado por qualquer motivo, inclusive ausência.
13.1.2. CLASSIFICADO, se fez todas as provas, atingiu a pontuação mínima e não ficou posicionado dentro das vagas.
13.1.3. APROVADO, se fez todas as provas, atingiu a pontuação mínima e ficou posicionado dentro das vagas.
13.2. Todas as convocações, inclusive após a publicação do resultado final, serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal

de Pombal.
13.2.1. Encontrar-se-ão disponíveis no endereço eletrônico http://cpcon.uepb.edu.br/pmpombal2025, todas as publicações de

eventos ocorridos relacionados ao certame, ocorridos entre a publicação deste Edital e o resultado final, inclusive.
13.3. Não será fornecido ao candidato qualquer certidão, declaração ou documento congênere a fim de atestar sua classificação

no Concurso Público valendo, para esse fim, a homologação publicada pela Prefeitura Municipal de Pombal.
13.4. A CPCon ficará responsável apenas pela divulgação do resultado final no endereço eletrônico

http://cpcon.uepb.edu.br/pmpombal2025, de modo que todas as convocações, inclusive após a publicação do resultado final,
serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pombal, cabendo ao candidato acompanhar todas as convocações
através dos meios oficiais de publicação dos atos da referida Prefeitura.

13.4.1. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.
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13.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, verificadas a qualquer tempo,
acarretarão a eliminação do candidato, sem prejuízo de eventual sanção cível, criminal e/ou administrativa.

13.6. Caberá à Prefeitura Municipal de Pombal a homologação do resultado final do Concurso Público.
13.7. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do Concurso

Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e
instruções especiais para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

13.8. Somente será objeto de avaliação nas provas do Concurso Público, a legislação promulgada até a publicação deste Edital,
sendo possível avaliar legislação que, publicada em data anterior, esteja na vacatio legis.

13.9. O acompanhamento das publicações de editais, avisos e comunicados pertinentes ao Concurso Público é de
responsabilidade exclusiva do candidato, não sendo prestadas por telefone ou e-mail informações relativas à aplicação das
provas nem ao resultado deste certame.

13.10. É de inteira e exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pombal publicar todas as convocações, editais e
demais retificações nos meios de comunicação oficial do município.

13.11. À Prefeitura Municipal de Pombal reserva-se o direito de nomear os candidatos em número que atenda ao interesse e às
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes.

13.12. O candidato aprovado no Concurso Público só poderá desistir do respectivo certame de forma definitiva mediante
requerimento endereçado à Prefeitura Municipal de Pombal antes do ato de convocação à posse.

13.13. As despesas relativas à participação do candidato em quaisquer das fases deste Concurso Público para provimento de
cargos da Prefeitura Municipal de Pombal e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato.

13.14. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu endereço, inclusive o eletrônico, e telefone atualizados até que se
expire o prazo de validade do Concurso Público para viabilizar os contatos necessários.

13.15. A Prefeitura Municipal de Pombal e a CPCon não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes
de:

13.15.1. endereço não atualizado;
13.15.2. endereço de difícil acesso;
13.15.3. correspondência devolvida por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
13.15.4. correspondência recebida por terceiros.
13.16. Após 180 (cento e oitenta) dias, os cadernos de provas, as folhas de resposta e o material utilizado na realização do

Concurso Público serão desprezados.
13.17. A Comissão Técnica para Planejamento e Execução de Concurso Público, bem como a CPCon, poderão alterar as datas

apresentadas no Anexo I, caso seja necessário, sem que haja ressarcimento da taxa de inscrição de quaisquer dos candidatos
inscritos.

13.18. Os casos omissos ou em que houver quaisquer dúvidas serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Pombal, pela
Comissão Técnica para Planejamento e Execução de Concurso Público e/ou pela CPCon, no qual cada um couber.

Pombal, 11 de abril de 2025.

Marcílio Andrade Alves
Presidente da Comissão Técnica para Planejamento e Execução de Concurso Público
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL
ESTADO DA PARAÍBA

ANEXO I - CRONOGRAMA PROVISÓRIO

EVENTO DATA

Período para impugnação ao edital

Das 0h do dia 08 de abril de 2025

às 23h59min do dia 09 de abril de

2025

Resposta às impugnações 11 de abril de 2025

Período de solicitação de isenção

Das 0h do dia 08 de abril de 2025

às 23h59min do dia 09 de abril de

2025

Data limite para envio, via formulário eletrônico, da documentação referente à solicitação de isenção 10 de abril de 2025

Publicação da listagem preliminar dos candidatos isentos do pagamento da taxa de inscrição 16 de abril de 2025

Interposição de recursos contra o indeferimento da solicitação de isenção

Das 0h do dia 17 de abril de 2025

às 23h59min do dia 18 de abril de

2025

Publicação da listagem dos candidatos isentos do pagamento da taxa de inscrição (após recursos) 28 de abril de 2025

Período das inscrições

Das 0h do dia 08 de abril de 2025

às 23h59min do dia 11 de maio de

2025

Período de solicitação de atendimento especial

Das 0h do dia 08 de abril de 2025

às 23h59min do dia 11 de maio de

2025

Período de solicitação para participação do critério de desempate na condição de jurado

Das 0h do dia 08 de abril de 2025

às 23h59min do dia 11 de maio de

2025

Período de solicitação para concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência

Das 0h do dia 08 de abril de 2025

às 23h59min do dia 11 de maio de

2025

Período de solicitação para utilização do nome social

Das 0h do dia 08 de abril de 2025

às 23h59min do dia 11 de maio de

2025

Data limite para envio, via formulário eletrônico, da documentação referente à solicitação de

atendimento especial, ao reconhecimento do exercício da função de jurado e/ou utilização do nome

social

12 de maio de 2025

Data limite para pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição 12 de maio de 2025

Publicação da listagem preliminar das inscrições homologadas e não homologadas 28 de maio de 2025

Publicação da listagem preliminar das inscrições homologadas na condição de PCD 28 de maio de 2025

Publicação da listagem preliminar dos candidatos com atendimento especial 28 de maio de 2025

Publicação da listagem preliminar dos candidatos deferidos e indeferidos para concorrerem na

condição de jurado

28 de maio de 2025

Prazo para recebimento de recurso quanto à homologação de inscrição, atendimento especial e/ou

reconhecimento da condição de jurado

Das 0h do dia 29 de maio de 2025

às 23h59min do dia 30 de maio de

2025

Publicação da listagem após recursos das inscrições homologadas e não homologadas 04 de junho de 2025

Publicação da listagem após recursos das inscrições homologadas na condição de PCD 04 de junho de 2025



EVENTO DATA

Publicação da listagem após recursos dos candidatos com atendimento especial 04 de junho de 2025

Publicação da listagem após recursos dos candidatos deferidos e indeferidos para concorrerem na

condição de jurado

04 de junho de 2025

Publicação da Concorrência 04 de junho de 2025

Disponibilização do local, sala e carteira onde o candidato realizará a Prova Escrita Objetiva no

SIGEPS
09 de junho de 2025

Realização da prova escrita objetiva para todos os cargos 15 de junho de 2025

Publicação do gabarito provisório para todos os cargos 16 de junho de 2025

Prazo de recebimento de recursos quanto ao gabarito provisório

Das 0h do dia 17 de junho de 2025

às 23h59min do dia 18 de junho de

2025

Publicação do gabarito definitivo 10 de julho de 2025

Publicação do resultado preliminar da prova objetiva 11 de julho de 2025

Publicação do edital de convocação para prova de Títulos 14 de julho de 2025

Recebimento, exclusivamente por formulário eletrônico, da

documentação da prova de títulos

Das 0h do dia 15 de julho de 2025

às 23h59min do dia 18 de julho de

2025

Publicação do edital de convocação para prova prática 21 de julho de 2025

Realização da prova prática 10 de agosto de 2025

Publicação do resultado preliminar da prova prática

Publicação do resultado preliminar da prova de títulos
13 de agosto de 2025

Prazo para recebimento de recursos quanto ao resultado preliminar da prova prática

Prazo para recebimento de recursos quanto ao resultado preliminar da prova de títulos

Das 0h do dia 14 de agosto de

2025 às 23h59min do dia 15 de

agosto de 2025

Publicação do resultado da prova prática após recursos

Publicação do resultado da prova de títulos após recursos
27 de agosto de 2025

Publicação do resultado final 28 de agosto de 2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL
ESTADO DA PARAÍBA

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Agente de Limpeza Urbana:

Executar tarefas inerentes ao serviço de coleta de lixo e limpeza de vias urbanas e galerias; realizar a coleta de lixo domiciliar,

industrial e acompanhando o equipamento coletor, obedecendo aos roteiros e horários previamente estabelecidos pelo órgão

competente; usar equipamentos, luvas, botas, aventais e outros destinados a proteção individual; auxiliar na operação do

equipamento coletor; executar varrição de vias urbanas, galerias, praças e jardins da municipalidade em horários e locais

previamente estabelecidos; executar a coleta da varrição acondicionando-a em carrinhos de e/ou caminhões; executar serviços de

lavagem de praças e logradouros públicos; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Auxiliar de Serviços Gerais:

Executar serviços de limpeza em geral, nas dependências e instalações dos prédios municipais; realizar trabalhos na copa e

cozinha, preparando e servindo refeições, café, recolhendo, lavando e guardando os utensílios; preparar e servir merenda escolar;

fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e prédios públicos; limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações

sanitárias, etc; remover lixo e detritos e encarregar-se da reciclagem; lavar, encerrar assoalhos; fazer arrumações em locais de

trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e matérias em geral; fazer a limpeza de pátios; zelar para que os

utensílios utilizados estejam sempre em boas condições de higiene e uso; operar com fogões, aparelhos de preparação ou

manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e outros; recolher, lavar e guardar utensílios da merenda, encarregando-se da

limpeza geral da cozinha e do refeitório; efetuar carga e descarga de material e mercadorias, deslocando-os aos locais

estabelecidos, utilizando-se de esforço físico para a remoção do objeto, Efetuar serviços próprios de lavanderia, tais como:

limpar e desinfetar as dependências da lavanderia; separar, na lavanderia, as roupas de uso nas creches, unidades de saúde e

outras quando necessárias; efetuar a lavagem das roupas; recolher, dobrar, passar e guardar as roupas; efetuar pequenos reparos

em roupas; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Coveiro - Zona Rural:

Abrir sepulturas e jazigos para enterramentos, bem como realizar sepultamentos e exumações devidamente autorizados pela

autoridade competente; controlar sepultamentos e preenchimento da autorização para abertura de sepulturas, fazer reparos em

túmulos e dependências; providenciar e executar a capina e limpeza do local de trabalho; orientar e atender a população,

divulgando o que as famílias e responsáveis devem fazer para zelar as sepulturas; zelar pelos equipamentos que lhe são

confiados; abrir e fechar os portões do cemitério, fazer transferências de ossadas para outros túmulos (devidamente autorizado);

preparar o cemitério para o dia de finados; informar ocorrências no serviço de sua competência ao superior imediato; participar

de escala de revezamento e plantões sempre que houver necessidade; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo

superior imediato.

Coveiro - Zona Urbana:

Abrir sepulturas e jazigos para enterramentos, bem como realizar sepultamentos e exumações devidamente autorizados pela

autoridade competente; controlar sepultamentos e preenchimento da autorização para abertura de sepulturas, fazer reparos em

túmulos e dependências; providenciar e executar a capina e limpeza do local de trabalho; orientar e atender a população,

divulgando o que as famílias e responsáveis devem fazer para zelar as sepulturas; zelar pelos equipamentos que lhe são

confiados; abrir e fechar os portões do cemitério, fazer transferências de ossadas para outros túmulos (devidamente autorizado);



preparar o cemitério para o dia de finados; informar ocorrências no serviço de sua competência ao superior imediato; participar

de escala de revezamento e plantões sempre que houver necessidade; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo

superior imediato.

Operário:

Executar trabalhos em geral de carga e descarga de veículos em geral; transportar, arrumar e levar mercadorias, materiais de

construção em geral e outros; fazer mudanças, proceder com aberturas de valas; efetuar serviços de capina em geral; auxiliar em

tarefas de construção, calçamento, e pavimentação em geral; preparar argamassa; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e

contagem de materiais; auxiliar em serviço de abastecimento de veículos; auxiliar no sepultamento; aplicar inseticidas e

fungicidas; coletar, selecionar e beneficiar material propagativo, tais como sementes, estacas, brotos, rizomas, entre outros;

produzir mudas preparadas por sementes e por processos vegetativos; preparar substratos para mudas, canteiros e leitos de

semeadura e enraizamento; repicar, transplantar, deslocar, podar, desbrotar e tutorar mudas; capinar, implantar, manter e reformar

jardins públicos e praças públicas; proceder a apreensão de animais em vias públicas; quebrar e britar pedras; executar outras

tarefas correlatas.

Servente de Pedreiro:

Desempenhar atribuições que lhe forem conferidas, como auxiliar em todas atividades dá construção civil; acompanhar e

desenvolver atribuições dos oficiais da construção civil na qualidade de auxiliar; efetuar cargas e descargas de matérias prima

usada na construção civil; controlar a entrada e saída de materiais de construção no canteiro de obras; não permitir que pessoas

alheias à obra permaneçam no local; trabalhar com dedicação, esmero e submissão ao chefe; não permitir que materiais de

construção sejam usados indevidamente ou deteriorados por qualquer meios; auxiliar na execução de reboco; auxiliar no trabalho

com instrumentos de nivelamentos e prumo; preparar argamassa; auxiliar no serviço de caiação; auxiliar na confecção de blocos

de cimento; auxiliar na construção de formas e armações de ferro para concreto; auxiliar na construção de alicerces, paredes,

muros, pisos e similares; auxiliar na colocação de telhas, azulejos e ladrilhos; auxiliar na armação de andaimes; Auxiliar no

assentamento de aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; cortar pedras; remover restos de materiais e entulhos; manter,

conservar limpos, materiais, máquinas e equipamentos necessários à execução dos serviços; auxiliar na preparação e

assentamento de assoalhos e madeiramento para paredes, tetos e telhados; auxiliar na montagem de esquadrias, portas e janelas;

auxiliar em reparos de alvenaria e carpintaria; auxiliar na construção de coretos e palanques; auxiliar na construção e enchimentos

de formas de madeira; colocar cabos e afiar ferramentas; usar equipamentos de proteção individual; executar outras tarefas

correlatas.

Pedreiro:

Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros para construção e reconstrução de obras e edifícios públicos; verificar as

características da obra para orientar-se na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho; misturar

areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades apropriadas, para obter a argamassa a ser empregada no

assentamento das pedras ou tijolos; assentar tijolos, pedras e materiais afins, colocando-os em camadas sobrepostas formando

fileiras horizontais ou de outras formas, unindo-as com argamassa espalhada em cada camada com o auxílio de uma colher de

pedreiro e arrematando a operação com golpes de martelo ou com cabo da colher sobre os tijolos, para levantar paredes, muros e

outras edificações; recobrir as juntas entre tijolos e pedras preenchendo-as com e retocando-as com a colher de pedreiro para

nivelá-las; verificar a horizontalidade e verticalidade do trabalho, controlado nível e prumo para assegurar-se na correção do

trabalho; construir bases de concreto ou de outro material de acordo com as especificações para possibilitar a instalação de tubos

para bueiros, postes, máquinas e outros fins; manter sob sua guarda as ferramentas necessárias ao desempenho de sua função,

devendo a mesma ser de sua propriedade; reparar muros e paredes dos prédios municipais; aplicar substâncias químicas em

paredes e/ou concretagens; fazer enchimento de caixarias com armações de ferro; aplicar massa fina e massa corrida em



revestimentos de paredes, pisos e tetos; fazer acabamentos com reenquadramentos em locais necessários; fazer pisos e

contra-pisos; assentar azulejos, pisos, cerâmicas, lajotas, tijolos e outros; tirar nível e montar caixarias de estruturas de vigas e

colunas; colocar lajes pré moldadas ou fabricar lajes em construções; colocar mangueiras, canos e outros destinados a passagem

de esgoto; rebocar paredes; levantar paredes em alvenaria; preparar concretos, argamassa e massa fina, aplicando-os

convenientemente; usar corretamente prumo, nível e esquadro; interpretar e executar projetos de pequenas obras; desmanchar

caixarias e acomodá-las; usar racionalmente material colocado em seu poder; executar outras tarefas correlatas.

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

Artesão:

Desenvolver atividades relacionadas ao artesanato e estimular as habilidades manuais dos usuários para realizar trabalhos

artesanais nas diferentes técnicas existentes, (pintura, bordados, materiais recicláveis, marcenaria, costura, em fios; trabalhar na

produção de decoupagem, patchwork, biscuit; customização de roupas, tecidos; estimular o, reaproveitamento de material

reciclável e fazer uso das técnicas para trabalhar com esses materiais; fazer uso da prática estética: leitura, conhecimento e

trabalho artístico; elementos formais da expressão plástica: ponto, linha, forma, cor, volume luz, textura; escultura, bordados,

cerâmica, cestaria, como outras habilidades manuais. Exercer outras funções correlatas.

Condutor de Transporte de Emergência:

Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer integralmente o veículo e

realizar manutenção básica do mesmo; conhecer a malha viária local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de

saúde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe

nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos de

materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando ética e

dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu

substituto; cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de

antecedência; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de

sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio, sendo responsável pelo mau uso; manter-se atualizado, frequentando os

cursos de educação permanente da área, assim como executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo.

Eletricista:

Planejar serviços de manutenção e instalação eletroeletrônica; realizar manutenções preventiva e corretiva; instalar sistemas e

componentes eletroeletrônicos; realizar medições e testes; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Guarda Municipal:

Executar atividades relativas à segurança de prédios públicos municipais; executar serviços de ronda diurna e noturna dos prédios

públicos municipais e áreas adjacentes, bem como em praças, postos de saúde e escolas; controlar a entrada e saída de veículos,

pessoas e volumes em repartições municipais durante o expediente de trabalho; zelar pelo patrimônio, colaborar para sua

manutenção e perfeito uso do patrimônio municipal; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Maqueiro:

Checar equipamentos ao iniciar seu trabalho; conduzir pacientes para exames diversos; conduzir pacientes para consultas;

conduzir pacientes para exames extra-hospitalar quando necessário; auxiliar a equipe de enfermagem no banho e mudança de

decúbito dos pacientes; promover a manutenção preventiva e corretiva de macas e cadeiras de roda; fazer reposição de balão de

oxigênio quando necessário; guardar equipamentos de trabalho ao fim da jornada, auxiliar na segurança e bem estar dos



pacientes. Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Monitor de Saúde Mental:

Orientar e dar assistência aos interesses e comportamentos dos crianças, adolescentes e adultos sob a guarda / tratamento na

instituição, facilitando o convívio entre os mesmos e entre os demais servidores; Zelar pelas dependências e instalações do

estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente

adequado ao convívio dos pacientes; Auxiliar nas tarefas de portaria, controle de presença, guarda e proteção dos adolescentes,

prestando primeiros socorros em caso de acidentes; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Desenvolver ações das oficinas terapêuticas e produtivas do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, assim como desenvolver

atividades artesanais; trabalhar em conjunto com a equipe técnica para desenvolver com os usuários, as atividades terapêuticas

necessárias para a organização, criatividade e socialização dos mesmos, no sentido de desenvolver hábitos, atitudes e

comportamentos condizentes com o ambiente da oficina terapêutica de trabalho; desenvolver projetos de trabalho de acordo com

o nível de percepção e habilidade dos usuários, indicar e solicitar o material necessário ao desempenho de sua função;

possibilitar o aparecimento do sujeito através da escuta, fala do usuário, constituindo assim um processo terapêutico; possibilitar

o ato criativo; participar das reuniões técnicas, administrativas e clínicas realizadas semanalmente, e executar outras tarefas

compatíveis com a natureza do cargo. Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Motorista:

Dirigir automóveis, ambulâncias, caminhonetes, caminhões e demais veículos de transporte de passageiros e cargas conforme

CNH e cursos específicos; verificar diariamente as condições de funcionamento de veículos, antes da sua utilização: pneus, água

do radiador, baterias, nível do óleo, amperímetro, sinaleira, freios, faróis, combustível, etc.; transportar pessoas e materiais;

orientar o carregamento e descarregamento de cargas, com o fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais

transportados; zelar pela segurança de passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; fazer

pequenos reparos de urgência no veículo; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em perfeitas condições de uso,

levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar,

segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e

ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado junto a garagem municipal ou em

outro local conforme designado pelo superior hierárquico; executar outras tarefas correlatas.

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO

Agente Comunitário de Saúde:

Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; Identificar indivíduos e

famílias expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de

saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; Realizar ações e

atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas; Realizar, por meio da visita domiciliar,

acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem informado, e informar aos demais

membros da equipe, sobre a situação das família acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; Desenvolver

ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a educação e a

mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; Traduzir

para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; Identificar parceiros e recursos

existentes na comunidade que possa ser potencializados pela equipe.



Agente Administrativo:

Executar trabalhos de datilografia/digitação, registros em livros, fichas, realização de cálculos diversos e demais atividades

burocráticas próprias do serviço público municipal; emitir empenhos e controlar dotações orçamentárias; preparar folha de

pagamento, recolhimento previdenciário, e retenções de imposto de renda; efetuar levantamento de dados para subsidiar

pareceres e relatórios; conferir e tabular dados para lançamentos em formulários; redigir projetos de lei, minutas, pareceres,

ofícios, portarias, decretos, certidões, declarações e atestados; informar, quando solicitado, dados sobre servidores, preenchendo

formulários ou atendendo telefone; atualizar os dados cadastrais e funcionais dos servidores; efetuar registros de acordo com

rotinas e procedimentos próprios de sua área de atuação; redigir relatórios e correspondências; organizar e manter atualizados

cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo; distribuir e encaminhar papéis, correspondências e material

de natureza diversa; efetuar controle de requisição e recebimento de material; executar outras tarefas compatíveis com a natureza

do cargo.

Agente de Combate às Endemias:

Exercer atividades de vigilância, controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do

SUS e sob supervisão do gestor municipal; Desenvolver atividades de prevenção das doenças; Desenvolver ações educativas e de

mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao conh·ole de doenças e agravos à saúde; Realizar ações de prevenção e

controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; Cadastrar

e atualizar base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; Realizar ações de

campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; Registrar informações referentes às

atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Agente de Trânsito:

Monitorar o trânsito em unidades móveis, interagir em situações emergenciais, remover e/ou sinalizar obstáculos da via pública;

criar rotas alternativas para o tráfego e solicitar auxílio para desobstrução total da via; orientar condutores por meio de gestos e

apitos; atuar em interseções de vias; monitorar trânsito em postos fixos de observação; sinalizar existência de obras nas vias

públicas; prestar informações sobre trânsito; intervir no tráfego em situações de eventos; abordar veículos para fiscalização;

analisar documentação do condutor e do veículo; vistoriar estado de conservação de veículos; aplicar teste de verificação de

ingestão de bebidas alcoólicas; fiscalizar transporte de produtos perigosos e controlados; autuar infratores, vistoriar veículo em

processo de remoção; lacrar para remoção; documentar processo de remoção de veículo; operar equipamentos de controle de

velocidade de veículos; fiscalizar sistema de transportes públicos rodoviários e de escolta, fiscalizar dimensões e peso de cargas e

veículos; fiscalizar taxa de emissão de poluentes de veículos; usar o fardamento completo que será fornecido pelo STTRANS;

executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Auxiliar de Saúde Bucal:

Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e

instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso

odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar de análise das informações

relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de instrumental,

equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar acolhimento do paciente em serviços de saúde bucal; aplicar

medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver

ações de promoção da saúde, prevenção de riscos ambientais e sanitários; adotar medidas de biossegurança visando o controle de

infecção; executar outras tarefas afins.



Cuidador (Zona Urbana):

Executar tarefas inerentes ao auxílio de aluno em seus cuidados de vida diária e de vida prática, ajudando-o nas atividades que

não consegue realizar sozinho como ir ao banheiro, alimentação, troca de roupa e /ou fralda e higiene pessoal, bem como,

auxiliar na execução das atividades escolares nas diversas áreas do conhecimento. Realizar todo e qualquer procedimento para

assegurar o bem estar da criança e adolescente portador de deficiência; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do

cargo.

Educador Social:

Executar mediante supervisão, direta ou indireta, de profissional de nível superior, ações de sensibilização, acolhida, atendimento

e acompanhamento a famílias e indivíduos com direitos violados, com ou sem vínculo familiar e comunitário, fazendo os

registros e encaminhamentos pertinentes; integrar as equipes de educação social de rua e em eventos ou situações emergenciais

para apoio às ações de integração familiar e comunitária e, se necessário, de acolhimento; apoiar atividades sócio-educativas,

recreativas, culturais, desportivas com pessoas de diversas faixas etárias, conforme planejamento do serviço, tais como,

ministrando atividades artísticas como pintura, modelagem, reaproveitamento de materiais recicláveis, música, dança, teatro,

literatura, dentre outras; levantar a necessidade de materiais para as atividades a partir do planejamento da unidade/serviço;

acompanhar os usuários aos serviços da rede sócio-assistencial e de entidades parceiras, como também em atividades externas,

ampliando seu universo de conhecimento e de convívio social; orientar os usuários nas atividades de auto-cuidado e nas ações de

conservação, manutenção e limpeza dos espaços e materiais utilizados; acolher o usuário nas unidades, realizando os

procedimentos de identificação, de registros dos seus pertences, de apresentação do espaço e das regras de convívio; realizar

visita domiciliar e em espaços de acolhida, abrigamento, educação, saúde e outros em que usuários da Assistência Social estejam

localizados; identificar problemas e dificuldades de ordem pessoal, cultural, religiosa, de saúde que interfiram no convívio social,

informando a equipe técnica para providências pertinentes; facilitar a comunicação entre usuários, comunidade e equipe,

registrando as ocorrências que requeiram atenção e encaminhamentos contínuos ou emergenciais; abordar na rua famílias e

indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco pessoal-social para os devidos encaminhamentos à equipe técnica; observar o

cotidiano das ruas para conhecimento da realidade e levantamento de informações; entrevistar, cadastrar e providenciar

encaminhamento das demandas para a equipe técnica; participar de campanhas diversas que visem o bem estar social e coletivo

no território municipal; e auxiliar no atendimento da população em programas de emergência de acordo com as orientações

recebidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Entrevistador Social:

Conduzir entrevistas de forma cordial e padronizada; seguir o formato determinado para inclusão ou transcrição das respostas;

conferir documentos e fazer registros físicos e eletrônicos dos dados; checar possíveis casos de duplicidade ou situação

diferenciada; relacionar características de acordo com os critérios estabelecidos, por exemplo, quanto ao tipo de domicílio,

composição familiar, escolaridade, renda, ocupação profissional etc.; identificar quem é a pessoa responsável pela unidade

familiar; verificar as condições socioeconômicas das famílias; direcionar os assuntos apenas para o que corresponde ao espectro

da entrevista; orientar as pessoas no que for necessário para se certificar que elas compreenderam o que está sendo questionado,

evitando qualquer sugestionamento da resposta; preencher formulários, termos de autodeclaração e autorização para contato; não

promover expressão de julgamento pessoal sobre condições ou características das famílias; inserir as informações coletadas na

plataforma do Cadastro Único; fazer a manutenção e confirmação de registros; atualizar os dados das famílias já cadastradas,

verificando a grafia correta de nomes , endereços, etc; transmitir informações e prestar esclarecimentos às pessoas entrevistadas;

participar de ações de mobilização social; executar outras tarefas correlatas com a natureza do cargo.



Fiscal Ambiental:

Organizar e executar tarefas ligadas à gestão ambiental no Município; prestar assistência sobre o uso e manutenção de máquinas,

implementos, instrumentos e equipamentos afins; orientar à população sobre como empreender ações para a preservação do

ambiente; fazer coleta e análise de amostras na diversidade ambiental do Município; orientar e coordenar os trabalhos de defesa

acerca de fenômenos que possam causar desequilíbrios variados; orientar e fiscalizar as ações de intervenção da Secretaria junto

ao Município, elaborar orçamentos das atividades e projetos, auxiliar e elaborar projetos ambientais, executar outras tarefas

correlatas. Fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e fiscalizar as empresas, industrias, residências,

instituições de prestação de serviços privados, órgãos de serviço público, e outras instituições, com vistas a orientar aos cidadãos

quanto a legislação ambiental aplicável, atuar como a polícia administrativa ambiental através da ferramenta da auditoria

ambiental, tanto de forma corretiva e repressiva, mas principalmente de forma preventiva, executar visitas de fiscalização

ambiental; efetuar vistorias permanentes ou periódicas com finalidades de garantir a preservação e defesa do meio ambiente,

orientando, notificando e aplicando, quando necessário, as penalidades previstas em lei ou regulamento; efetuar notificações e

autuações registros e comunicando irregularidades; efetuar diligencias para verificação das alegações dos cidadãos, decorrentes

de requerimentos e denúncias contra o meio ambiente, fiscalizar, advertir, lavrar autos de inspeção, infração e notificação,

instaurar processos administrativos, aplicar penalidades, embargar, e tomar todas as medidas necessárias para interromper o fato

gerador de danos ambientais e má qualidade de vida da população; apreender os instrumentos e os produtos da infração devendo

encaminha-los ao órgão ambiental para as providencias cabíveis, proceder diligencias, prestar informações e emitir pareceres,

elaborar relatórios e boletins estatísticos, prestando informações em processos relacionados com sua área de competência, auxiliar

em estudos visando o aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais, lançamento, arrecadação ou fiscalização do meio

ambiente, executar outras atividades afins com sua área de competência.

Fiscal de Limpeza Urbana:

Executar atividades de fiscalização, na zona urbana e rural, distritos e povoados, prestar orientação aos proprietários e

encarregados de estabelecimentos de atividades econômicas geradoras de resíduos sólidos em geral, aos ambulantes e as pessoas

sujeitas a ações e fiscalização quanto à disposição irregular de qualquer tipo de resíduo sólido no meio ambiente natural ou

construído, fiscalizar locais, equipamentos e instalações de triagem, armazenamento, reciclagem e incineração de resíduos

sólidos, fiscalizar obras reformas quanto ao gerenciamento de resíduos da construção civil, fiscalizar o transporte, o

acondicionamento, o armazenamento, o tratamento e o destino final de resíduos de qualquer natureza, fiscalizar a correta

utilização de documentos de transporte de resíduos, fiscalizar a correta entrega voluntária de resíduos nos Ecopontos, emitir

relatórios, laudos, termos pareceres, lavrar peças fiscais próprias do ato fiscalizador, fazer vistorias, blitz diurnas e noturnas,

participar de ações coordenadas as fiscalizações do Corpo de Bombeiros, Secretaria de Obras, Meio Ambiente e da Saúde,

realizar serviços internos e externos, inclusive informatizados relacionados com a administração e a manutenção da limpeza

urbana.

Fiscal Sanitário:

Executar serviços de profilaxia e política sanitária sistemática; inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou

manuseados alimentos para verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada

para alimentos perecíveis, suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos

funcionários; inspecionar bares, lanchonetes, restaurantes e congêneres, mantendo as exigências da legislação em vigor,

apreendendo produtos alimentares em mau estado de conservação ou fabricação; inspecionar estabelecimentos de ensino,

verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e sanitários; fazer inspeções rotineiras nos

açougues e matadouros; fiscalizar os locais de matança verificando as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza e

refrigeração convenientes ao produto e derivados; zelar pela obediência à legislação sanitária; reprimir matanças clandestinas,

adotando as medidas que se fizerem necessárias; apreender carnes e derivados que estejam à venda sem a necessária inspeção;



fiscalizar locais que prestam serviços à saúde ou manuseiem insumos relacionados a ela; revisar e lavrar autos de infração e

aplicar multas em decorrência da violação à legislação pertinente; investigar medidas para melhorar as condições sanitárias

consideradas insatisfatórias; identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; participar do

desenvolvimento de programas sanitários; participar na organização de comunidades e realizar atividades educativas e de

saneamento; fiscalizar o saneamento básico do Município; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos; fiscalizar a coleta

e distribuição de lixo, inclusive reciclagem; fiscalizar a criação de animais e aves em liberdade ou em cativeiro, assim como

maus tratos que estes possam sofrer; promover a educação sanitária e ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização

pública para a proteção do meio ambiente; executar suas tarefas apoiado nas atribuições do cargo e na aplicação do Código

Sanitário e Meio Ambiente em vigor no Estado da Paraíba; executar as ações de Vigilância Sanitária pactuadas entre os níveis

federal e estadual com o Município (Lei 4.033/06); proceder e acompanhar processos administrativos; instruir autorizações e

licenças na respectiva área de atuação; dirigir veículos da municipalidade, desde que devidamente habilitado, mediante

autorização da autoridade administrativa, para cumprimento de suas atribuições específicas; executar atividades para cumprir

convênios firmados com outros Entes e órgãos; cadastrar, licenciar, inspecionar, autuar, coletar amostras e apreender produtos

nos estabelecimentos e áreas de fiscalização de sua competência; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Instrutor de Música:

Planejar, organizar, coordenar e orientar o ensino da música; orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das

potencialidades artísticas e criativas; realizar estudos dos processos técnicos, transmitindo ensinamentos do uso dos diversos

materiais de música; cuidado e conservação dos materiais de trabalho; realizar pesquisas na área da música; testar e afinar

instrumentos musicais; fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresentações musicais; executar tarefas afins.

Recepcionista:

Recepcionar, informar e encaminhar o público interno e externo, obedecendo às normas internas do local de trabalho; atender

telefones, anotar e transmitir recados; identificar e registrar visitantes; receber, conferir, registrar e distribuir correspondências e

documentos; repassar informações e relatórios conforme a necessidade do serviço: controlar entrada e saída de visitantes, de

equipamentos e de utensílios; responder a chamadas telefônicas, propiciando informações gerais e precisas, interna e

externamente; Realizar serviços de digitação de fichas e demais documentos necessários; informar à segurança do local de

trabalho sobre pessoas ou movimentações estranhas ao setor; executar outras tarefas correlatas conforme necessidade do serviço

e orientação superior.

Técnico em Enfermagem:

Participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na USF e,

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.) Realizar ações de

educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; e Participar do

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da PSF/USF. Prestar atendimento em urgência e

emergência, em unidades de pronto atendimento ou no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, bem como realizar

serviços pré-hospitalares (móveis ou fixos), em domicílio ou na via pública; Assistir ao Enfermeiro no planejamento,

programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão

direta ou à distância do profissional enfermeiro; Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional

especialmente em urgências/emergências; Registrar em livro especial ou dar destino adequado ao espólio ou pertences dos

doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer durante o atendimento; Colaborar de forma ativa a

fim de que não seja retardada a saída de equipe de atendimento, comunicando ao chefe de setor as irregularidades porventura

existentes; Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; Ministrar medicamentos por via oral

e parenteral mediante prescrição do médico regulador por telemedicina; Fazer curativos, prestar cuidados de conforto ao paciente



e zelar por sua segurança, bem como realizar manobras de extração manual de vítimas; Executar outras tarefas afins, designadas

pelo superior hierárquico da Administração Municipal. Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e

supervisão das atividades de assistência de enfermagem, bem como prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes, sob

supervisão direta ou à distância do profissional enfermeiro; Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos

programas de saúde pública, atuando nos atendimentos básicos em nível de prevenção, promoção e recuperação da saúde,

realizando procedimentos de enfermagem dentro da sua competência técnica e legal; executar assistência básica e ações de

vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de

risco, conforme planejamento de atenção à saúde; Instruir e controlar serviços executados por auxiliares, juntamente com o

enfermeiro; Realizar procedimentos de enfermagem dentro do planejamento de ações traçadas pela secretaria e órgãos afins;

Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o

posicionamento adequado do mesmo; Atende crianças e pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene

dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; Prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a

necessidade de cada caso; Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; Auxilia na coleta de material para exame preventivo

de câncer ginecológico; Participa em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; Orienta e fornece métodos

anticoncepcionais, de acordo com a indicação; Preenche carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios;

Prepara e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; Requisitar materiais necessários para o desempenho

de suas funções; Orientar o paciente no período pós-consulta; Administra vacinas e medicações, conforme agendamentos e

prescrições médicas respectivamente; Identifica os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos

de doenças infectocontagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas;

Acompanha junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para o devido controle

das mesmas; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências

para o exercício da função, designadas pelo superior hierárquico da Administração Municipal. Outras atividades.

Técnico em Laboratório (Análises Clínicas):

Preparar, sob supervisão, exames parasitológicos, bioquímicos, imunológicos, bacteriológicos e uroanálises; Preparar e selecionar

amostras citológicas; Preparar soluções e reagentes para a realização dos referidos exames; Controlar, sob supervisão, a qualidade

dos reagentes químicos e técnicas empregadas na realização de exames; Executar coleta de exames hematológicos, bioquímicos,

imunológicos e bacteriológicos; Preparar o material colhido para análise; Realizar a esterilização do material a ser utilizado nos

exames laboratoriais; Realizar, sob orientação, a identificação dos componentes celulares normais, da flora patológica, dos

componentes inflamatórios, degenerativos, pré-neoplásticos e de outra natureza; Realizar exames utilizando métodos

macroscópicos, fotocolorimétricos e químicos para efetivação de exames laboratoriais; Executar outras tarefas compatíveis com a

natureza do cargo.

Técnico em Radiologia:

Operar os equipamentos geradores de imagem; manipular filmes radiográficos; revelar filmes radiográficos; produzir laudos pela

interpretação das imagens geradas; delimitar e sinalizar áreas restritas; utilizar os mediadores de radiação portátil em qualquer

trabalho com radiação; verificar antes de iniciar o processo de operação as condições de funcionamento em local apropriado;

executar outras tarefas compatíveis com exigências para o exercício da função.



NÍVEL SUPERIOR COMPLETO

Arquiteto:

Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas,

metodologias, analisando dados e informações; fiscalizar obras e serviços; desenvolver estudos de viabilidade financeira,

econômica, ambiental; prestar serviços de consultoria e assessoramento; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do

cargo.

Arquivista:

Planejar, organizar e dirigir serviços de arquivo; Orientar e acompanhar processos documentais e informativos; Planejar, orientar e

dirigir atividades de identificação das espécies documentais e participação no planejamento de novos documentos e controle de

multicópias, serviços ou centro de documentação e informação constituídos de acervos arquivísticos e mistos; Orientar o

planejamento da automação aplicada aos arquivos; Orientar a classificação, arranjo e descrição de documentos, a avaliação e

seleção de documentos, para fins de preservação; promover medidas necessárias à conservação de documentos; elaboração de

pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos arquivísticos; Assessorar aos trabalhos de pesquisa científica ou

técnico-administrativa; Desenvolver de estudos sobre documentos culturalmente importantes; executar outras tarefas compatíveis

com a natureza do cargo.

Assistente Social:

Identificar e analisar problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem; planejar ações de integração e promoção

social, para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial; promover a integração ou reintegração dos indivíduos à

sociedade; fazer análises socioeconômicas dos habitantes do município; cadastrar pessoas ou famílias que vivem em condições

de miséria extrema, visando sanar esta condição; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Assistente Social Educacional:

Identificar e analisar problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem; planejar ações de integração e promoção

social, para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial; promover a integração ou reintegração dos indivíduos à

sociedade; fazer análises socioeconômicas dos habitantes do município; cadastrar pessoas ou famílias que vivem em condições

de miséria extrema, visando sanar esta condição; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Bioquímico:

Realizar estudos e pesquisas para renovação e criação de conhecimentos científicos; realizar estudos, emitir resultados de exames

laboratoriais; realizar pesquisas, executar trabalhos referentes a área de biotecnologia; elaborar e/ou assinar laudos técnicos e

perícias referentes a qualquer campo da área biológica; estudar e pesquisar fenômenos relacionados direta ou indiretamente com

características dos seres vivos, analisando origem, evolução, funções, estrutura, meio e demais aspectos, para o conhecimento

científico de organismos vivos; participar de equipe multiprofissional no desenvolvimento de programas que visem o combate às

fontes e aos transmissores de infecção; realizar experiência laboratorial e de meio-ambiente, utilizando técnicas específicas com

organismos vivos e substâncias químicas, observando resistência e suscetibilidade da fauna e agentes poluentes, visando a defesa

da saúde pública; desempenhar outras tarefas semelhantes.

Cirurgião Dentista Protesista:

Praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes de conhecimentos relativos ao curso regular e ao curso de

pós-graduação em prótese, oferecidos no âmbito da atenção especializada da secretaria municipal de saúde; aplicar anestesia

local e troncular; utilizar aparelhos de raio x, para diagnostico; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticos de uso interno e



externo, indicados em odontologia; prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a

vida e a saúde do usuário; encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua

responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; coordenar e participar de ações coletivas

voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde

bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma

multidisciplinar; realizar visitas domiciliares, quando necessárias; contribuir e participar das atividades de educação permanente

do Técnico em Saúde Bucal, Auxiliar em Saúde Bucal e ESF; realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal e Auxiliar

em Saúde Bucal; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do EAS; atestar, no setor

de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificar faltas ao emprego e atividades educacionais e

proceder perícia odontolegal em fórum cível, criminal, trabalhista e em sede administrativa. Realizar outras atividades correlatas.

Contador:

Executar, sob orientação superior, atividades relativas à administração financeira, orçamentária, contábil e de auditoria.

Educador Físico:

Coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e

projetos nas áreas de atividades físicas e do desporto; trabalhar em equipe interdisciplinar e multiprofissional; utilizar a atividade

física como recurso terapêutico restabelecedor da comunicação e da reabilitação psicossocial, auxiliando o usuário portador de

transtorno mental, inclusive usuários com deficiência física, a melhorar sua qualidade de vida; planejar e acompanhar os usuários

do Serviço de Saúde Mental em eventos de atividades físicas e/ou desportivas; trabalhar em equipe interdisciplinar e

multiprofissional; participar das reuniões do serviço ou outras sempre que convocado pela gestão do serviço; desenvolver e/ou

participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; preencher

adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados do serviço; Executar outras tarefas de mesma natureza

ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

Enfermeiro (30h):

Prestar assistência ao paciente nos estabelecimentos assistenciais de saúde e domicílios, realizando consultas e procedimentos de

maior complexidade e prescrevendo ações; coordenar e auditar serviços de enfermagem; implementar ações para a promoção da

saúde junto à comunidade; realizar pesquisas; coordenar e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem;

acompanhar e assistir o paciente; supervisionar atividades da equipe de auxiliares de enfermagem; elaborar escalas de serviços e

distribuir atividades da equipe nas 24 horas; observar a evolução do quadro clínico e pós-cirúrgico dos pacientes; levantar dados

epidemiológicos; fazer notificação de doenças infecto-contagiosas e acompanhar o tratamento; orientar sobre questões de

primeiros socorros e emergências médicas; elaborar e manter atualizado o manual de normas e rotinas no atendimento de

enfermagem; conferir registros de ocorrências e elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; participar na previsão, provisão

e controle de material específico, opinando na sua aquisição; realizar supervisão e avaliação do pessoal de enfermagem;

desenvolver ações educativas que possam interferir no processo de saúde-doença da população; sistematizar a assistência de

enfermagem; assistir à gestante, parturiente e puérpera; acompanhar a evolução e o trabalho de parto sem distócia, caso o

enfermeiro tenha especialização em obstetrícia; realizar outras atividades correlatas.

Enfermeiro (40h):

Prestar assistência ao paciente nos estabelecimentos assistenciais de saúde e domicílios, realizando consultas e procedimentos de

maior complexidade e prescrevendo ações; coordenar e auditar serviços de enfermagem; implementar ações para a promoção da

saúde junto à comunidade; realizar pesquisas; coordenar e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem;

acompanhar e assistir o paciente; supervisionar atividades da equipe de auxiliares de enfermagem; elaborar escalas de serviços e



distribuir atividades da equipe nas 24 horas; observar a evolução do quadro clínico e pós-cirúrgico dos pacientes; levantar dados

epidemiológicos; fazer notificação de doenças infecto-contagiosas e acompanhar o tratamento; orientar sobre questões de

primeiros socorros e emergências médicas; elaborar e manter atualizado o manual de normas e rotinas no atendimento de

enfermagem; conferir registros de ocorrências e elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; participar na previsão, provisão

e controle de material específico, opinando na sua aquisição; realizar supervisão e avaliação do pessoal de enfermagem;

desenvolver ações educativas que possam interferir no processo de saúde-doença da população; sistematizar a assistência de

enfermagem; assistir à gestante, parturiente e puérpera; acompanhar a evolução e o trabalho de parto sem distócia, caso o

enfermeiro tenha especialização em obstetrícia; realizar outras atividades correlatas.

Engenheiro Agrônomo:

Exercer atividades de supervisão, coordenação, programação ou execução especializada; elaborar projetos em geral; preservação e

exploração de recursos naturais; tecnologia e economia agrícola e demais serviços próprios dessa categoria.

Engenheiro Civil:

Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil, bem como realizar investigações e levantamentos

técnicos, definir metodologias de execução, desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar

equipamentos, materiais e serviços; orçar as obras da Prefeitura Municipal de Pombal, com por custos unitários de mão de obra,

equipamentos, materiais e serviços, apropriar custos específicos e gerais dos atos; executar obras de construção civil, controlar

cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar segurança a aspectos ambientais da obra; prestar

consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos e operacionais, programar inspeção

preventiva e corretiva e avaliar relatórios de inspeção; controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços,

identificar métodos e locais para instalação de instrumentos de controle de qualidade; elaborar normas e documentação técnica,

procedimentos, especificações técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico e operacional; participar de programa de

treinamento, quando convocado por superior hierárquico; participar conforme a política interna da Prefeitura Municipal de

Pombal, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de pesquisa; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua

área de especialidade; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;

executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Engenheiro de Alimentos:

Realizar e aprovar projetos de fluxo de produção das agroindústrias; Analisar processos de fabricação e rotulagem de produtos;

Acompanhar e fiscalizar atividades rotineiras das indústrias; Coletar produtos de origem animal para análises laboratoriais;

Combater fraudes; Combater a clandestinidade; Orientar tecnicamente os processos produtivos, capacitar funcionários nas boas

práticas de manipulação incluindo aspectos de segurança e saúde do trabalho relacionados à área; Garantir o controle de qualidade

dos processos e produtos e proteção dos consumidores contra doenças; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do

cargo.

Farmacêutico:

Realizar e interpretar exames laboratoriais: imunológicos, sorológicos, bioquímicos, de coagulação, histocompatibilidade e

outros; participar da produção de hemoterápicos; realizar o controle de qualidade das substâncias produzidas; organizar e

administrar estoques de medicamentos; avaliar e registrar receitas; participar de atividades de pesquisas; participar da orientação

de estagiários; emitir laudos e pareceres farmacológicos; fornecer dados de interesses estatísticos; supervisionar e orientar as

atividades dos laboratoristas e auxiliares de análises, na preparação e na realização de exames laboratoriais; elaborar relatórios;

supervisionar as atividades de pesquisa; Realizar triagem do doador; desempenhar outras atividades correlatas.



Fisioterapeuta:

Desenvolver trabalho de planejamento, programação, execução e a supervisão de métodos e técnicas fisioterápicas que visem

saúde nos níveis de prevenção primária, secundária e terciária; Participar da elaboração de diagnóstico, prescrever, ministrar e

supervisionar terapia física, que objetive preservar, manter, desenvolver ou restaurar a integridade de órgão, sistema ou função do

corpo humano; Realizar avaliação física e cinesiofuncional do sistema cardiorrespiratório; Realizar avaliação e monitorização da

via aérea natural e artificial; Solicitar, aplicar e interpretar escalas, questionários e testes funcionais; Planejar e executar medidas

de prevenção, redução de risco e descondicionamento cardiorrespiratório; Aplicar métodos, técnicas e recursos de expansão

pulmonar, remoção de secreção, fortalecimento muscular, recondicionamento cardiorrespiratório e suporte ventilatório;

Monitorar os parâmetros cardiorrespiratórios; Gerenciar a ventilação espontânea, invasiva e não invasiva; Aplicar medidas de

controle de infecção hospitalar; desempenhar outras atividades correlatas.

Fonoaudiólogo:

Realizar avaliação, prescrição, tratamento e prevenção em fonoaudiologia, no que se refere à área de comunicação escrita, oral,

voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica; participar de grupos operativos e ações de educação em saúde; observar às

normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Auditor:

Realizar verificação analítica de aspectos técnico-científicos e estruturais das diversas instituições prestadoras de serviços e dos

gestores do Sistema Único de Saúde - SUS; Realizar auditorias em fichas clínicas, prontuários, documentos, dados, materiais e

outros procedimentos de interesse do serviço, visando à avaliação da qualidade do serviço e à adoção de providências no sentido

de estimular as boas práticas e/ ou de prevenir ou reprimir práticas indesejadas; Realizar verificação analítica de aspectos

financeiros, contábeis e jurídicos das diversas instituições prestadoras dos serviços e dos gestores do SUS. Analisar os relatórios

do Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar, os processos e os documentos, plano municipal de saúde e relatórios de

gestão; verificar "in loco" às unidades prestadoras de serviço públicas e/ou privadas, contratadas e conveniadas do SUS, através

da documentação de atendimento aos pacientes e usuários e dos controles internos; executar outras atividades correlatas.

Médico Especialista Cardiologista:

Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames

complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento. Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico,

prescrever medicamentos, na especialidade de Cardiologia e Clínica Geral, e realizar outras formas de tratamento para demais

tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica. Elaborar programas epidemiológicos, educativos e

de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral. Manter registro dos pacientes examinados, anotando a

conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença. Prestar atendimento de urgência em Cardiologia e clínica

geral. Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínico, epidemiológicas e laboratoriais, visando a

promoção, prevenção e recuperação da saúde da coletividade. Coordenar atividades médicas institucionais a nível local.

Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos,

estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe. Delegar funções à equipe auxiliar, participando

da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde. Grau

máximo de responsabilidade imprescindíveis à função. Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

Médico Clínico Geral:

Realizar consultas médicas, correspondendo a anamnese, exame físico, solicitação de exames complementares e prescrição

adequada às diversas patologias clínicas e/ou infecciosas; acompanhar pacientes hospitalizados; realizar, quando indicado,

procedimentos de maior complexidade; prestar assessoria e emitir parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnico-



científicos relacionados a aspectos médicos; participar do planejamento, execução, avaliação de planos e projetos, participar de

reuniões gerenciais e de outras ações institucionais; participar de investigações epidemiológicas; desenvolver atividades de

educação em saúde.

Médico Especialista Dermatologista:

Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de doenças e

promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e

sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica. executar outras tarefas compatíveis com

a natureza do cargo.

Médico Especialista Endocrinologista:

Prestar atendimento médico ambulatorial e hospitalar em endocrinologia; atuar como médico especialista em equipe

multiprofissional, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em unidades de saúde e nas

comunidades locais, realizando clínica ampliada; emitir atestado de óbito; articular os recursos intersetoriais disponíveis para

diminuição dos agravos à saúde dos pacientes. Desempenhar outras atividades afins ao cargo; executar outras tarefas compatíveis

com a natureza do cargo.

Médico Especialista Gastroenterologista Pediatra:

Prestar atendimento a crianças e adolescente na área da Gastroenterologia para prevenção de doenças, promoção e recuperação da

saúde, assegurando e garantindo benefícios ao paciente, respeitando autonomia, sem causar maleficência e con1 equidade;

Reconhecer, investigar e pesquisar sobre as funções do tubo digestório, fígado, pâncreas e nutrientes no organismo, para a

avaliação das necessidades orgânicas, visando à manutenção da saúde e à redução do risco de doenças, assim como o tratamento

das doenças desses sistemas e órgãos e de deficiência ou excesso de nutrientes; Instruir o médico para atuar na prevenção e tra

tamente dos distúrbios hepatogastrointestinais nas crianças e adolescentes, em pacientes ambulatoriais; Avaliar as crianças e os

adolescentes com doenças gastroenterológicas, doenças hepatobiliares e pancreáticas, entendendo a fisiopatologia dessas doenças,

atuando na prevenção, diagnóstico e tratamento; contribuindo para promoção de longevidade saudável e com qualidade de vida;

Prescrever e monitorar as terapias para as doenças do sistema digestório e órgãos correlatos, estado nutricional, alimentação

enteral e parenteral, visando ao reestabelecimento da saúde o paciente, mental, incorporando a função de prevenir doenças

crônicas não transmissíveis e compreendendo os aspectos epidemiológicos, econômicos, sociais, antropológicos e a dinâmica

histórica da função gastrointestinal, hepatobiliar e nutrição da criança e do adolescente; Preencher fid1a medica d.os pacientes;

Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros profissionais; Participar de juntas médicas; Executar outras

tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Gastroenterologista:

Prestar atendimento médico-hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares,

formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos

na especialidade de Gastroenterologia, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos

da medicina preventiva ou terapêutica; Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo,

voltados para a comunidade em geral; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento

prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento de urgência em Gastroenterologia; Prestar serviços de âmbito de saúde

pública, executando atividades clínico, epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção, prevenção e recuperação da saúde da

coletividade; Manter registro de pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da

doença; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.



Médico Especialista Geriatra:

Realizar consultas e atendimentos médicos; cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, de

forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe multidisciplinar; implementar ações de prevenção de

doenças e promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas;

elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da área médica;

executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Ginecologista:

Realizar consultas médicas, correspondendo a anamnese, exame físico, solicitação de exames complementares e prescrição

adequada às diversas patologias clínicas e/ou infecciosas; acompanhar pacientes hospitalizados; realizar, quando indicado,

procedimentos de maior complexidade; prestar assessoria e emitir parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnico-

científicos relacionados a aspectos médicos; participar do planejamento, execução, avaliação de planos e projetos, participar de

reuniões gerenciais e de outras ações institucionais; participar de investigações epidemiológicas; desenvolver atividades de

educação em saúde.

Médico Especialista Neurologista:

Diagnosticar e tratar as afecções do sistema nervoso central e periférico. Fazer diagnóstico e tratamento das afecções que

acompanham os acessos mentais. Acompanhar o tratamento de pacientes quando o caso assim exigir. Preencher ficha médica dos

pacientes. Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista. Participar de juntas médicas.

Participar de programas voltados para a saúde pública. Solicitar exames laboratoriais e outros que fizerem necessários; executar

outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Neurologista Pediatra:

Prestar atendimento a crianças e adolescente na área da Neurologia; Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese fÍsica, assistir e tratar pacientes infantis dentro de sua área de especialidade ou área de atuação; Realizar atendimento e

procedimentos eletivos assistindo pacientes a nÍvel ambulatorial; Realizar todos os procedimentos de diagnósticos e terapêuticos

habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação; Atender, diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes portadores de

distúrbios e enfermidades do Sistema Nervoso, da coluna vertebral, doenças degenerativas e cerebrovasculares; Preencher ficha

médica dos pacientes; Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros profissionais; Participar de juntas

médicas; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Obstetra:

Realizar consultas médicas, correspondendo a anamnese, exame físico, solicitação de exames complementares e prescrição

adequada às diversas patologias clínicas e/ou infecciosas; acompanhar pacientes hospitalizados; realizar, quando indicado,

procedimentos de maior complexidade; prestar assessoria e emitir parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnico-

científicos relacionados a aspectos médicos; participar do planejamento, execução, avaliação de planos e projetos, participar de

reuniões gerenciais e de outras ações institucionais; participar de investigações epidemiológicas; desenvolver atividades de

educação em saúde; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Oftalmologista:

Diagnosticar e tratar das moléstias do aparelho visual; Efetuar exames sistemáticos dos olhos para diagnóstico, bem como

prescrição de tratamentos das patologias oculares e/ ou encaminhamento para cirurgias; Preencher ficha médica dos pacientes;

Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros profissionais; Participar de juntas médicas; Participar de



programas voltados para a saúde pública; Solicitar exames laboratoriais e outros que fizerem necessários; Executar outras tarefas

compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Ortopedista:

Fazer exames em ambulatórios e domicílios; fazer diagnósticos e prescrever tratamentos; emitir pareceres sobre o estado de

saúde de candidatos ao serviço público municipal; fazer inspeções e perícias médicas; emitir laudos; fazer intervenções

cirúrgicas; elaborar sistemas de registros; preparar e executar programas de pesquisas e de treinamentos especializados e de

educação sanitária do público; participar, ativamente, de campanhas de saúde pública; desempenhar outras atribuições

compatíveis à sua competência profissional.; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Pediatra:

Realizar consultas médicas, correspondendo a anamnese, exame físico, solicitação de exames complementares e prescrição

adequada às diversas patologias clínicas e/ou infecciosas; acompanhar pacientes hospitalizados; realizar, quando indicado,

procedimentos de maior complexidade; prestar assessoria e emitir parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnico-

científicos relacionados a aspectos médicos; participar do planejamento, execução, avaliação de planos e projetos, participar de

reuniões gerenciais e de outras ações institucionais; participar de investigações epidemiológicas; desenvolver atividades de

educação em saúde. executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Plantonista:

Exercer a regulação médica do sistema; conhecer a rede de serviços da região; manter uma visão global e permanentemente

atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua

capacidade operacional; recepção dos chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento,

seleção de meios para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino

do paciente, orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema; prestar

assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré

hospitalar; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à

sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço;

obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do médico regulador e de

assistência pré hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos

serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Pneumologista:

Realizar consultas e atendimentos médicos; cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, de

forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe multidisciplinar; implementar ações de prevenção de

doenças e promoção da saúde coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas;

elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da área médica;

executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico PSF:

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo

de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na UBSF e, quando necessário, no

domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na

Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação

de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto atendimento



médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a

continuidade do tratamento na UBSF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar

pequenas cirurgias ambulatórias; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito.

executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Psiquiatra:

Avaliar, diagnosticar e prescrever e realizar tratamento clínico, cirúrgico ou reabilitacional, exames complementares e de apoio

diagnóstico; prescrever medicamentos; diagnosticar situações de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias;

desenvolver e executar programas de saúde pública; participar de programas de controle de infecção hospitalar, de vigilância

sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; emitir laudos, atestados e pareceres; realizar outros procedimentos relativos

às especialidades médicas reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; zelar pela conservação de materiais e equipamentos

utilizados; realizar outras tarefas correlatas com o cargo; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Radiologista:

Realizar atendimentos médicos; realizar exames conforme sua área de competência e laudá-los; cuidar dos pacientes,

responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, de forma humanizada, assegurando comunicação efetiva com equipe

multidisciplinar; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar

documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; difundir conhecimentos da área médica.; executar

outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Especialista Urologista:

Realizar procedimentos para diagnóstico e tratamento em paciente com patologias na seara da urologia, tais como na bexiga,

próstata, cálculo renal, sistema urogenital, tumores do trato genito-urinário, reprodução masculina, disfunção sexual masculina;

Preencher ficha médica dos pacientes; Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros profissionais;

Participar de juntas médicas; Participar de programas voltados para a saúde pública; Solicitar exames laboratoriais e outros que

fizerem necessários; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Médico Veterinário:

Prestar atendimento aos animais, analisar exames laboratoriais, emitindo diagnóstico, efetuando procedimentos cirúrgicos,

prescrevendo medicamentos e/ou controle sanitários, assim como efetuar a fiscalização sanitária, e elaborar projetos

agropecuários, aplicando recursos preventivos, para promover a saúde e o bem estar dos animais; executar outras atividades

correlatas com a sua profissão.

Nutricionista:

Elaborar avaliação nutricional dos pacientes nos programas diversos da saúde e da educação; supervisionar o armazenamento,

analisar amostras dos produtos de alimentação escolar a serem adquiridos, avaliar os produtos recebidos, bem como elaborar

cardápios para alunos de Escolas e Centros de Educação Infantil, a fim de garantir uma alimentação balanceada; planejar,

organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; prestar assistência na saúde, prescrevendo,

planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas; prestar orientação e assistência nutricional a coletividades para a

atenção primária em saúde; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar os estudos dietéticos; planejar, implantar, coordenar e

supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição e transporte de refeições; realizar auditoria, consultoria e

assessoria em nutrição e dietética; prestar assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos,

em instituições públicas municipais; elaborar e/ou controlar programas e projetos específicos de assistência alimentar a grupos



vulneráveis da população; realizar avaliação do estado nutricional do paciente, a partir do diagnóstico clínico e nível de

assistência em nutrição; dar orientação e educação nutricional junto ao paciente e familiares; realizar participação e inspeção

sanitária relativa a alimentos; efetuar controle de qualidade na área de alimentação e nutrição; integrar a equipe multidisciplinar

com participação plena na atenção prestada ao cliente; exercer outras atividades correlatas.

Odontólogo (Pacientes Especiais):

prestar atenção odontológica aos pacientes com distúrbios psíquicos, comportamentais e emocionais; prestar atenção

odontológica aos pacientes que apresentam condições físicas ou sistêmicas, incapacitantes temporárias ou definitivas no nível

ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; aprofundar estudos e prestar atenção aos pacientes que apresentam problemas especiais de

saúde com repercussão na boca e estruturas anexas, bem como das doenças bucais que possam ter repercussões sistêmicas; e,

inter relacionamento e participação da equipe multidisciplinar em instituições de saúde, de ensino e de pesquisas.; executar outras

tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Odontólogo 40h:

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde Bucal da população; realizar os procedimentos clínicos

definidos na norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde e na Norma Operacional Básica de Assistência à Saúde;

Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população; encaminhar e orientar os usuários que apresentam

problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros

cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade

dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de

assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específico, de acordo

com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e

supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às

ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo seus auxiliares; exercer outras

atividades correlatas ao cargo.

Procurador do Município:

Defender, judicial ou extrajudicialmente, os interesses do Município de Pombal; realizar os trabalhos de assessoramento jurídico

e de consultoria do interesse do Município que lhes sejam submetidos; participar de grupos de trabalho e órgãos colegiados;

efetuar o controle de legalidade da inscrição e, exclusivamente, a cobrança da dívida ativa; zelar pelos princípios e funções

institucionais; sugerir a declaração de nulidade de qualquer ato administrativo ou sua revogação; representar o Município nas

sociedades de economia mista, empresas públicas, agências de fomento ou reguladoras dos serviços públicos, quando designado

pelo Procurador-Geral do Município; requisitar às repartições e às autoridades administrativas do Município os esclarecimentos

indispensáveis ao desempenho de suas atribuições, e, quando se fizer necessário, propor ou solicitar a requisição de processos e

de outros papéis ou documentos; denunciar agentes públicos ao Prefeito e ao Ministério Público, propondo, inclusive, a abertura

de processo administrativo e instauração de ação penal, nos casos de malversação de verbas do erário municipal ou quando da

ocorrência de ato administrativo praticado com excesso de poder ou desvio de finalidade; outros deveres, direitos e prerrogativas

constantes na Lei Federal n.º 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia) com suas alterações posteriores e no Código de Ética e

Disciplina, exercer outras atividades inerentes à advocacia pública do Município.

Psicólogo:

Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais; necessidade da população adscrita; planejar ações

desenvolver educação permanente, acolher os usuários e humanizar a atenção; trabalhar de forma integrada com a ESF; realizar

visitas domiciliares necessárias; desenvolver ações intersetoriais; participar dos Conselhos Locais de Saúde; realizar avaliação



em conjunto com indicadores pré- estabelecidos; desenvolver grupos de portadores de transtornos mentais, envolvendo pacientes

e familiares, com objetivo de reinserção social. Utilizando-se dos recursos da comunidade: auxiliar no processo de trabalho dos

profissionais das ESF no que diz respeito à reinserção social do portador de transtorno mental; realizar ações coletivas abordando

o uso de tabaco, álcool e drogas, traçando estratégias de prevenção utilizando os recursos da comunidade; realizar ações de

difusão da prática de atenção não manicomial, diminuindo o preconceito e a estigmatização com relação ao tratamento mental;

acolher de forma especial o egresso de internação psiquiátrica e orientar sua família visando reinserção social e a compreensão

da doença; mobilizar os recursos da comunidade para construir espaços de aceitação e reinserção social do portador de

tratamento mental; manter contato próximo com a rede de serviço de saúde mental oferecidos pelo município, de modo a poder

acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que assim o necessitam; realizar consultas para diagnóstico e avaliação de

casos encaminhados pela ESF para definir projeto terapêutico a ser exercido por toda equipe; integrar-se na rede de serviços

oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes

encaminhados; realizar visitas domiciliares em conjunto com a ESF dependendo da necessidade.

Psicopedagogo Clínico:

Realizar diagnóstico e intervenção psicopedagógica, utilizando métodos, instrumentos e técnicas próprias da Psicopedagogia, em

crianças, adolescentes e adultos, podendo ser o atendimento individual e grupal; atuar na prevenção dos problemas de

aprendizagem; oferecer assessoria psicopedagógica aos trabalhos em espaços institucionais, de acordo com a sua atividade fim na

municipalidade, atuando na parte psicopedagógica clínica; atuar na orientação e formação continuada a professores e em oficinas

de alunos para fortalecimento da aprendizagem; diagnosticar e medir a aprendizagem de crianças, adolescentes, adultos ou de

grupos, com enfoque na prevenção, para o desenvolvimento e construção do conhecimento saudável, ou no suporte terapêutico

frente aos problemas de aprendizagem já instaurados; realizar oficinas criativas junto às Escolas Municipais e Centro da Criança e

Adolescente; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Terapeuta Ocupacional:

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia

ocupacional; Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; Orientar a execução de atividades manuais e criativas

para fins de recuperação do indivíduo; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares;

Participar de programas voltados para a saúde pública; Realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes;

orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; exercer atividades

técnico científicas; avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências; eleger procedimentos de habilitação para atingir

os objetivos propostos a partir da avaliação; facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de

habilitação ou de reabilitação; avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e evolução; planejar atividades

terapêuticas de acordo com as prescrições médicas; definir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares;

promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos; utilizar recursos de informática; executar outras tarefas

de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; exercer outras atividades, compatíveis com

sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior. Realizar avaliações ocupacionais para determinar as

necessidades dos pacientes, desenvolver planos de intervenção para melhorar as habilidades ocupacionais e a qualidade de vida,

trabalhar no processo de reabilitação de pessoas com deficiências físicas, mentais ou sociais, proporcionar sugestões para

adaptação ambiental, visando facilitar a participação e independência do indivíduo em suas atividades diárias, oferecer

treinamento a familiares e cuidadores para apoiar o desenvolvimento e manutenção das habilidades ocupacionais dos pacientes,

colaborar com outros profissionais de saúde para proporcionar uma abordagem integrada ao tratamento, participar em programas

de educação em saúde para prevenir e tratar problemas ocupacionais, entre outras atividades; Elaborar, acompanhar e avaliar o

tratamento aplicado a pessoas com o objetivo de readaptá-las a uma vida produtiva com satisfação; Definir tarefas junto ao

paciente, segundo prescrição médica; Utilizar atividades artísticas, produtivas, sociais e de recreação para readaptação das



pessoas; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

NÍVEL SUPERIOR MAGISTÉRIO COMPLETO

Professor AEE:

Atuar de forma colaborativa com o professor regente da classe comum para a definição de estratégias pedagógicas que

favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a sua interação no grupo; Promover as

condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas as atividades da escola. Orientar as

famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; Orientar a elaboração de materiais

didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos na sala de aula; Indicar e orientar o uso de equipamentos e materiais

específicos e de outros recursos existentes na família e na comunidade; Desenvolver formas de comunicação simbólica,

estimulando o aprendizado da linguagem expressiva; Preparar material específico para uso dos alunos na sala de aula; Prover

recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa; Garantir o suprimento de material específico de Comunicação

Aumentativa e Alternativa (pranchas, cartões de comunicação e outras), que atendam a necessidade comunicativa do aluno no

espaço escolar; Adaptar material pedagógico (jogos e livros de histórias) com a simbologia gráfica e construir pranchas de

comunicação temáticas para cada atividade, com objetivo de proporcionar a apropriação e o aprendizado do uso do recurso de

comunicação e ampliação de vocabulário de símbolos gráficos; Identificar o melhor recurso de tecnologia assistiva que atenda as

necessidades dos alunos, de acordo com sua habilidade física e sensorial atual, e promova sua aprendizagem por meio da

informática acessível; Ampliar o repertório comunicativo do aluno, por meio das atividades curriculares e de vida diária;

executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Professor da Educação Básica I (Mag I):

Atuar em regência de classe de Educação Infantil ou Ensino Fundamental, ministrando aulas teóricas e práticas, em observância

às políticas e diretrizes educacionais do Município; participar da elaboração do Projeto Pedagógico, discutindo a proposta da

escola, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; elaborar planos de aulas, de acordo com o

currículo escolar, pesquisando e selecionando matérias e informações; diagnosticar a realidade dos alunos , avaliando seu

conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação; controlar e avaliar o

rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento e propor iniciativas

necessárias para que haja o mínimo de evasão escolar; comunicar aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de

orientação pedagógica, os casos que necessitem de acompanhamento especial; encaminhar, bimestralmente, diário de classe

contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos à direção da unidade escolar em que está

lecionando; preencher fichas individuais dos alunos, boletins, folhas de programação e quadro de aproveitamento de classe;

confeccionar materiais didáticos, tais como: cartazes, murais, fotos, vídeos, músicas, entre outros; desenvolver atividades

recreativas e culturais, bem como aquelas relacionadas com a educação física e artística; auxiliar no controle e distribuição da

merenda escolar; participar de reuniões junto `s Secretaria Municipal de Educação; participar de reuniões com diretores e

supervisores escolares e com outros profissionais de ensino; participar de reuniões com pais ou responsáveis pelos alunos e com

a comunidade; participar de programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos

períodos dedicados ao planejamento e a avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional;

cumprir os dias letivos e horas/aulas estabelecidas legalmente; organizar as festividades cívicas, sociais, culturais e folclóricas da

escola; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas, junto aos alunos da

rede municipal; promover campanhas para auxílio a crianças carentes, de acordo com orientações recebidas; zelar pela segurança

e integridade física dos alunos, durante o horário escolar, em passeios organizados pela escolar; prestar os primeiros socorros em

casos de acidentes, providenciando , se necessário , a assistência médica adequada; incentivar os alunos a adotar hábitos de

higiene e saúde; participar das campanhas de vacinação, bem como comunicar a Secretaria de Saúde, o surgimento de doenças



contagiosas; realizar serviços de apoio nas bibliotecas escolares e nos laboratórios de ciências e de informática; participar de

projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da cidadania , ética, bem como frequentar escolas das

crianças no município; realizar pesquisas na área da educação; executar outras tarefas afins.

Professor da Educação Básica II (Mag II) - Artes:

Organizar e administrar a sala de aula, durante sua atuação, segundo os padrões determinados pela instituição; preparar

previamente suas aulas teóricas e práticas, buscando sempre melhores recursos e estratégias para o ensino do componente

curricular: Artes; construir uma relação de cooperação com os demais profissionais do contexto escolar; esclarecer aos alunos as

habilidades e competências voltadas ao ensino de Artes; participar de reuniões com os profissionais da Escola e da Secretaria

Municipal de Educação, para levantamento das reais necessidades da população educacional; trabalhar de forma integrada,

desenvolvendo ações intersetoriais; proporcionar atividades direcionadas às crianças com Transtornos; controlar e avaliar o

rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de alinhamento de aprendizagem; propor iniciativas necessárias para que

haja o mínimo de evasão escolar; alinhar com a supervisão e a coordenação os casos de acompanhamento adverso à realidade

escolar que necessitam de um novo olhar; organizar o diário de frequência, descrição de atividades, preencher fichas individuais

dos alunos e confeccionar materiais didáticos; participar de reuniões de pais ou responsáveis; programas de aperfeiçoamento,

eventos e planejamento. Cumprir a carga horária exigida em Lei; zelar pela segurança e integridade física dos alunos, durante o

horário escolar e em passeios organizados pela Escola. Quando for caso de acidente, prestar os primeiros socorros.

Professor da Educação Básica II (Mag II) - Ciências:

Organizar e administrar a sala de aula, durante sua atuação, segundo os padrões determinados pela instituição; preparar

previamente suas aulas teóricas e práticas, buscando sempre melhores recursos e estratégias para o ensino do componente

curricular: Ciências; construir uma relação de cooperação com os demais profissionais do contexto escolar; esclarecer aos alunos

as habilidades e competências voltadas ao ensino de Ciências; participar de reuniões com os profissionais da Escola e da

Secretaria Municipal de Educação, para levantamento das reais necessidades da população educacional; trabalhar de forma

integrada, desenvolvendo ações intersetoriais; proporcionar atividades direcionadas às crianças com Transtornos; controlar e

avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de alinhamento de aprendizagem; propor iniciativas necessárias

para que haja o mínimo de evasão escolar; alinhar com a supervisão e a coordenação os casos de acompanhamento adverso à

realidade escolar que necessitam de um novo olhar; organizar o diário de frequência, descrição de atividades, preencher fichas

individuais dos alunos e confeccionar materiais didáticos; participar de reuniões de pais ou responsáveis; programas de

aperfeiçoamento, eventos e planejamento. Cumprir a carga horária exigida em Lei; zelar pela segurança e integridade física dos

alunos, durante o horário escolar e em passeios organizados pela Escola. Quando for caso de acidente, prestar os primeiros

socorros.

Professor da Educação Básica II (Mag II) - Educação Física:

Organizar e administrar a sala de aula, durante sua atuação, segundo os padrões determinados pela instituição; preparar

previamente suas aulas teóricas e práticas, buscando sempre melhores recursos e estratégias para o ensino do componente

curricular: Educação Física; construir uma relação de cooperação com os demais profissionais do contexto escolar; esclarecer aos

alunos as habilidades e competências voltadas ao ensino de Educação Física; participar de reuniões com os profissionais da Escola

e da Secretaria Municipal de Educação, para levantamento das reais necessidades da população educacional; trabalhar de forma

integrada, desenvolvendo ações intersetoriais; proporcionar atividades direcionadas às crianças com Transtornos; controlar e

avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de alinhamento de aprendizagem; propor iniciativas necessárias

para que haja o mínimo de evasão escolar; alinhar com a supervisão e a coordenação os casos de acompanhamento adverso à

realidade escolar que necessitam de um novo olhar; organizar o diário de frequência, descrição de atividades, preencher fichas

individuais dos alunos e confeccionar materiais didáticos; participar de reuniões de pais ou responsáveis; programas de



aperfeiçoamento, eventos e planejamento. Cumprir a carga horária exigida em Lei; zelar pela segurança e integridade física dos

alunos, durante o horário escolar e em passeios organizados pela Escola. Quando for caso de acidente, prestar os primeiros

socorros.

Professor da Educação Básica II (Mag II) - Geografia:

Organizar e administrar a sala de aula, durante sua atuação, segundo os padrões determinados pela instituição; preparar

previamente suas aulas teóricas e práticas, buscando sempre melhores recursos e estratégias para o ensino do componente

curricular: Geografia; construir uma relação de cooperação com os demais profissionais do contexto escolar; esclarecer aos alunos

as habilidades e competências voltadas ao ensino de Geografia; participar de reuniões com os profissionais da Escola e da

Secretaria Municipal de Educação, para levantamento das reais necessidades da população educacional; trabalhar de forma

integrada, desenvolvendo ações intersetoriais; proporcionar atividades direcionadas às crianças com Transtornos; controlar e

avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de alinhamento de aprendizagem; propor iniciativas necessárias

para que haja o mínimo de evasão escolar; alinhar com a supervisão e a coordenação os casos de acompanhamento adverso à

realidade escolar que necessitam de um novo olhar; organizar o diário de frequência, descrição de atividades, preencher fichas

individuais dos alunos e confeccionar materiais didáticos; participar de reuniões de pais ou responsáveis; programas de

aperfeiçoamento, eventos e planejamento. Cumprir a carga horária exigida em Lei; zelar pela segurança e integridade física dos

alunos, durante o horário escolar e em passeios organizados pela Escola. Quando for caso de acidente, prestar os primeiros

socorros.

Professor da Educação Básica II (Mag II) - Língua Portuguesa:

Organizar e administrar a sala de aula, durante sua atuação, segundo os padrões determinados pela instituição; preparar

previamente suas aulas teóricas e práticas, buscando sempre melhores recursos e estratégias para o ensino do componente

curricular: Língua Portuguesa; construir uma relação de cooperação com os demais profissionais do contexto escolar; esclarecer

aos alunos as habilidades e competências voltadas ao ensino de Língua Portuguesa; participar de reuniões com os profissionais da

Escola e da Secretaria Municipal de Educação, para levantamento das reais necessidades da população educacional; trabalhar de

forma integrada, desenvolvendo ações intersetoriais; proporcionar atividades direcionadas às crianças com Transtornos; controlar

e avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de alinhamento de aprendizagem; propor iniciativas necessárias

para que haja o mínimo de evasão escolar; alinhar com a supervisão e a coordenação os casos de acompanhamento adverso à

realidade escolar que necessitam de um novo olhar; organizar o diário de frequência, descrição de atividades, preencher fichas

individuais dos alunos e confeccionar materiais didáticos; participar de reuniões de pais ou responsáveis; programas de

aperfeiçoamento, eventos e planejamento. Cumprir a carga horária exigida em Lei; zelar pela segurança e integridade física dos

alunos, durante o horário escolar e em passeios organizados pela Escola. Quando for caso de acidente, prestar os primeiros

socorros.

Psicólogo Educacional:

Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais; necessidade da população adscrita; planejar ações

desenvolver educação permanente, acolher os usuários e humanizar a atenção; trabalhar de forma integrada com a ESF; realizar

visitas domiciliares necessárias; desenvolver ações intersetoriais; participar dos Conselhos Locais de Saúde; realizar avaliação

em conjunto com indicadores pré- estabelecidos; desenvolver grupos de portadores de transtornos mentais, envolvendo pacientes

e familiares, com objetivo de reinserção social. Utilizando-se dos recursos da comunidade: auxiliar no processo de trabalho dos

profissionais das ESF no que diz respeito à reinserção social do portador de transtorno mental; realizar ações coletivas abordando

o uso de tabaco, álcool e drogas, traçando estratégias de prevenção utilizando os recursos da comunidade; realizar ações de

difusão da prática de atenção não manicomial, diminuindo o preconceito e a estigmatização com relação ao tratamento mental;

acolher de forma especial o egresso de internação psiquiátrica e orientar sua família visando reinserção social e a compreensão



da doença; mobilizar os recursos da comunidade para construir espaços de aceitação e reinserção social do portador de

tratamento mental; manter contato próximo com a rede de serviço de saúde mental oferecidos pelo município, de modo a poder

acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que assim o necessitam; realizar consultas para diagnóstico e avaliação de

casos encaminhados pela ESF para definir projeto terapêutico a ser exercido por toda equipe; integrar-se na rede de serviços

oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes

encaminhados; realizar visitas domiciliares em conjunto com a ESF dependendo da necessidade.

Psicopedagogo:

Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais nas modalidades de

ensino presencial e/ou a distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Atuam

em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as necessidades dos alunos, acompanhando e

avaliando os processos educacionais. Viabilizam o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em

programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela

vinculadas; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

Supervisor Escolar

Coordenar o processo de construção coletiva e execução da Proposta Pedagógica, dos Planos de Estudo e dos Regimentos

Escolares; investigar, diagnosticar, planejar, implementar e avaliar o currículo em integração com outros profissionais da

Educação e integrantes da Comunidade; supervisionar o cumprimento dos dias letivos e horas/aula estabelecidos legalmente;

velar o cumprimento do plano de trabalho dos docentes nos estabelecimentos de ensino; assegurar processo de avaliação da

aprendizagem escolar e a recuperação dos alunos com menor rendimento, em colaboração com todos os segmentos da

Comunidade Escolar, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade de ensino; promover atividades de estudo

e pesquisa na área educacional, estimulando o espírito de investigação e a criatividade dos profissionais da educação; emitir

parecer concernente à Supervisão Educacional; acompanhar estágios no campo de Supervisão Educacional; planejar e coordenar

atividades de atualização no campo educacional; propiciar condições para a formação permanente dos educadores em serviço;

promover ações que objetivem a articulação dos educadores com as famílias e a comunidade, criando processos de integração

com a escola; assessorar os sistemas educacionais e instituições públicas e privadas nos aspectos concernentes à ação

pedagógica.


